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PROPOSTA DE PREÇO 
INEXIGIBILIDADE 001/2024 

ITEM DESCRIÇÃO UND. | QUANT. V. V. ANUAL 
MENSAL 

01 Locagdo de imovel urbano, prédio em | MES 12 2.100,00 | 25.200,00 

alvenaria, com area de aproximadamente 

210,00 m? (duzentos e dez metros 

quadrados) edificada em terreno de 07,0 
m (sete) metros de frente e fundos por 

30,0 m (trinta) metros de extensio de 

ambos os lados, situado na rua João 

Cosmo de Brito, S/N, Novo Horizonte na 

cidade de Patos/PB, CEP 58.700-000, 

destinado a instalação de escritorio de 
representagao na cidade de Patos/PB, 

bem como de outros órgãos 

subordinados, ou para qualquer uso que 
a secretaria lhe dê, desde que atenda as 

finalidades precípuas da administração 

pública durante o período 12 (doze) 

meses. | 

VALIDADE 

DATA 

CPF Nº 885.471.244-2- 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

SETOR JURÍDICO 
Data: 08/01/2023 

Senhor Secretário, 

À apreciação dessa Assessoria Jurídica, para realização de procedimento, conforme 
consulta e justificativa apresentadas, tendo em vistas tratar-se da locação de imóvel urbano, prédio 
em alvenaria, com área de aproximadamente 210,00 m? (duzentos e dez metros quadrados) edificada 
em terreno de 07,0 m (sete) metros de frente e fundos por 30,0 m (trinta) metros de extensão de 
ambos os lados, situado na rua Jodo Cosmo de Brito, S/N, Novo Horizonte na cidade de Patos/PB, CEP 
58.700-000, destinado a instalação de escritório de representação na cidade de Patos/PB, bem como 
de outros órgãos subordinados, ou para qualquer uso que a secretaria lhe dê, desde que atenda as 
finalidades precípuas da administração pública durante o período de 12 (doze) meses em conformidade 
com o art. 72 e 74, v, da lei 14.133/21, 

I. Da natureza juridica do Parecer Juridica 
De orientagdio obrigatéria, mas de conclustio meramente opinativa, de modo que as 

orientagdes apresentadas ndo vinculam o gestor, que pode, de forma justificada, adotar orientagdo 
cantrdria ou diversa da emanada pela essessoria juridica. A responsabilidade sobre os atos do processo 
é de seu respectivo subscritor, restando & assessoria juridica do órgão a andlise da questdo sob o 
prisma da juridicidade, tão somente. O parecer, portanto, é ato administrativo formal opinative 
exarado em prol da seguranca juridica da autoridade assessorada, a quem incumbe tomar a decisdo 
final dentro da margem de discricionariedade conferida pela lei. 

Importante salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, 

os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epigrafe. 

m. Da locação de imóvel conforme preconiza a Lei Federal 14.133/2021 

A exigência de licitação decorre da necessidade de obtenção da melhor contratação, 
com a escalha da proposta mais vantajosa & Administração. Saliente-se, ademais, que o artigo 37, XXI 
da Constituição Federal, o processo licitatório segundo o art. 11 da Lei 14,133/2021, tem como 
finalidade: 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

T - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação 

mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao 

ciclo de vida do objeto; 

II - assegurar tratamento isondmico entre os licitantes, bem como a Justa 

competicdo; 

TII - evitar contratagdes com sobreprego ou com pregos manifestamente 

inexequiveis e superfaturamento na execugdo dos contratos; 

IV - incentivar a inovagdo e o desenvolvimento nacional sustentdvel. 

Pardgrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é responsdvel 

pela governanga das contratações e deve implementar processos e 
estruturas, inclusive de gestdo de riscos e controles internos, para avaliar, 

direcionar e monitarar os processos licitatérios  os respectivos contratos, 

com o intuito de alcangar os objetivos estabelecidos no caput deste artigo, 
promover um ambiente integro e confidvel, assegurar o alinhamento das 

contratagdes ao planejamento estratégico e às leis orgamentdrias e 

promover eficiéncia, efetividade e eficdcia em suas contratacdes. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Mesmo sendo obrigatório, a lei prevê a possibilidade de lei ordinária fixar hipóteses 
em que a licitação deixa de ser obrigatéria. 

O art. 2°, TIT da nova Lei de Licitação de nº 14,133, de 1º de abril de 2021, prevé a 
incidéncia da referida lei para os casos de locagdo. Tal dispositivo regulamenta o 

disposto no artigo 37, XXI, da Constituição Federal. 
O art. 51 da referida lei previu que os casos de locação de iméveis deverdo ser 

precedidos de licitagdo e avaliação prévia do bem, do seu estado de conservagdo, dos custos de 
adaptagdes e do prazo de amortizagdo dos investimentos necessérios, vejamos: 

Art. 51. Ressalvado o disposta no inciso V do caput do art. 74 desta Lei, a locação de 
imdveis deverd ser precedida de licitação e avaliagdo prévia do bem, do seu estado 
de conservação, dos custos de adaptagdes e do prazo de amortizacde dos 
investimentos necessdrios. 

A exigéncia de licitagdo decorre da necessidade de obtenção da melhor contratagdo, 
cam a escotha da proposta mais vantajosa & Administragdo. Saliente-se, ademais, que o artigo 37, XXI 
da Constituicdo Federal prevé a possibilidade de lei ordindria fixar hipéteses em que a licitação deixa 
de ser obrigatéria. 

Sendo assim, a nova Lei de Licitagdo de nº 14.133/2021 previu no Capitulo VIIT os 
casos de Inexigibilidade e Dispensa, sendo o de inexigibilidade prevista no art. 74 e a dispensa no art. 
75, que são as duas modalidades de contratagdo indireta. 

Verifica-se que houve alteração do fundamento para a contratação de imével pela 
Administração, devendo ser precedido de licitação, exceção da inexigibilidade prevista no inciso V do 
Art. 72 e 74 da Lei 14.133/2021, ve jamos: 

Art. 72. O processo de contratagdo direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverd ser instruldo com os seguintes 
documentos: 

T - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, andlise de riscos, termo de referéncia, projeto bdsico ou projeto 
executi 
1I - Estimativa de despesa, que deverd ser calculada na forma estabelecida no ar+, 
23 desta Lei; 
IIT - parecer juridico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - Demonstrag8o da compatibilidade da previsdo de recursos orgamentdrios com o 
compromisso a ser assumido; 
V - Comprovagdo de que o contratado preenche os requisitos de habilitagdo e 
qualificagdo minima necessdria; 

VI - Razão da escolha do contratado: 
VII - Justificativa de prego: 
VIII - Autorização da autoridade competente. 

Art. 74, É inexigivel a licitagdo quando invidvel a competigdo, em especial nos casos 
de: 

L) 
V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de 
localização tornem necessária sua escolha. 

() 
S 5° Nas contratagdes com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser 
observados os seguintes requisitos: 
I - Avaliagdo prévia do bem, do seu estado de conservagdo, dos custos de adaptações, 
quando imprescindiveis ds necessidades de utilizagdo, e do prazo de amortizagdo dos 
investimentos; 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

II - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam 
ao objeto; 
III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou 
locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela. 

Verifica-se no presente caso, que a licitação para contratação de locação de imóvel é 
a regra, e a inexigibilidade é a exceção, a licitação é sempre inexigível quando exista impossibilidade 
de competição entre os eventuais licitantes. Desse modo, a inexigibilidade de licitação não pressupõe 
necessariamente a existência de apenas uma pessoa ou empresa apta a contratar. 

Assim a licitação é sempre inexigível quando exista a inviabilidade da competição. Nesse 
sentido, explica Marçal Justen Filho, que a inviabilidade de competição é uma consequência que tem 
diferentes causas que, por sua vez, consistem nas diversas hipóteses de ausência de pressupostos 
necessários à licitação. 

Verifica-se então que esses são os requisitos para a contratação por meio de 
inexigibilidade de licitação: 

a) Avaliação do bem; 

b) Certificagdo de inexisténcia de iméveis piblicos vagos e disponiveis que atendam o 
objeto; 

c) Justificativa que demonstre a singularidade do imdvel. 

O presente processo ora em andlise deve constar os documentos exigidos para a 
contratagdo. 

Em relagdo ao item "a*, verifica-se que foi elaborado o Laudo de avaliagdo, firmado pelo 
Engenheiro Antonio Alves de Lims Junior, o valor mensal do aluguel do imével é de no minimo R$ 
2.100,00 (dois mil e cem reais). 

Em relagdo ao item "b”, verifica-se que foi juntada "Declaragdo de inexisténcia de imével 
Público vago e disponivel que atendam ao objeto”. 

Em relagdo ao item "c", verifica-se que foi juntada a justificativa da singularidade. 

III. Da Documentagdo para contratacdo por Inexigibilidade de licitagdo 

Deverd constar no referido processo todos os elementos que a nova lei de licitagdo nº 

14.133/2021, exige para os casos de inexigibilidade de licitagdo, respeitando assim os 

requisitos bdsicos para cumprir com os critérios da inexigibilidade, e, também o preço referéncia 

estabelecido no Plano de Trabalho. 

Os documentos necessdrios para contratagdo com o poder piblico, via de regra, são 
os mesmos, sendo que no presente caso sdo necessdrios outros com a finalidade de justificar a 
necessidade e comprovar o interesse piiblico da inexigibilidade da licitagdo. 

Os documentos necessdrios que devem instruir o processo de licitagdo, estão 
previstos no art. 75 da Lei 14.133/2021, ve jamos: 

I - Documento de formalizagdo de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, andlise de riscos, termo de referéncia, projeto bdsico ou projeto 
executivo; 

IT - Estimativa de despesa, que deverd ser calculada na forma estabelecida no art 
23 desta Lei; 

III - parecer juridico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - Demonstragdo da compatibilidade da previsdo de recursos orcamentdrios com o 
compromisso a ser assumido; 

V - Comprovagiio de que o contratado preenche os requisitos de habilitagdo 
qualificacdo minima necessdria; 
VI - Razdo da escolha do contratado; 

VII - Justificativa de preço; 
VIII - Autorizacdo da autoridade competente.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

III.  Da habilitagdo Juridica, fiscal, social, trabalhista e demais: 

Verifica-se que os documentos foram entregues de acordo com o solicitado, 
atendendo plenamente os requisitos exigidos no processo. 

Iv. Dos documentos de formalizagdo de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, andlise de riscos, termo de referéncia, projeto bdsico ou projeto 
executivo, se for o caso, estudo técnico preliminar e andlise de riscos: 

No presente caso, encontra-se acostados aos autos o Termo de Referéncia, sendo 
Jjustificado a auséncia do estudo preliminar e andlise de risco. 

V. Da autorizagdo para abertura do procedimento: 

No presente caso a autorizagdo foi devidamente realizada. 

VI. Da estimativa de despesa e justificativa de prego: 
No atinente à pesquisa de mercado, necessdria, também nos casos de contratagdo 

direta, o TCU determinou que se procedesse, quando da realizagéio de licitagdo, dispensa ou 
inexigibilidade, à consulta de pregos correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente ou, 
ainda, constantes do sistema de registro de pregos, consubstanciando a pesquisa no mercado em, pelo 
menos, trés orgamentos de fornecedores distintos, os quais devem ser anexados ao procedimento 
licitatério (Acórdão n. 1945/2006 - Plendrio). 

No caso de pesquisa de prego para locagdo de bens iméveis, deve ser observado o 
art. 63 do Decreto 1525/2022 que dispde que o prego máximo da locacdo de imóveis em que a 
Administragdo Piblica seja locatédria serd definido por avaliagdo oficial da Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logistica - SINFRA, indicado em laudo oficial, dispensada a pesquisa de pregos de 
mercado de outros iméveis, conforme S 3° do art. 36 da Lei Estadual nº 11.109, de 20 de abril de 2020, 
podendo caso o órgão tenha corpo técnico necessério realizar a avaliação de forma autdnoma (art. 63, 
§ 1° do Decreto 1525/2022), que foi que ocorreu no presente caso que foi realizado o Laudo de 
avaliagdo imével que verificou o prego minimo e mdximo da locação. 

VII.  Demonstragdo e indicagdo dos recursos orgamentdrios para fazer face ao compromisso 
a ser assumida. 

No presente caso hd a demonstragdo de recursos disponiveis conforme despacho da 
secretaria de finangas. 

VIII. Minuta do contrato: 
Da andlise da minuta apresentada denota-se a existéncia das cldusulas necessdrias, 

conforme previsdo, razão pela qual encontra-se o presente processo em condigdes de ser autorizado. 

IX. Parecer: 

Diante do exposto, apés andlise do caso em tela, sob o prisma eminentemente 

Juridico/formal, esta assessoria, entende que é possivel a contratacdo por Inexigibilidade de licitagdo 

para Locagdo do imével uma vez que atende a necessidade do órgão, estando de acordo os requisitos do 

Art. 74,V da Lei 14.133/2021, ficando assim APROVADO a Inexigibilidade de licitagdo. 

Ressalte-se que o PARECER supra deve ser tratado como escorgo juridico para avaliagéo dos fatos 

narrados nos documentos ventilados nesta Assessoria Juridica, não havendo qualquer vinculação a 

decisdo administrativa discriciondria a ser tomada por Vossa Serhoria. 

Impresso por convidado em 09/03/2024 00:15. Validação: 66E0.2847.49BA.A88A.E61E.413F.02E3.5BD0. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 28368/24. Data: 08/03/2024 09:43. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.

6

6



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

É o parecer, Salv lehor.?í 

Ah Zh É 
Carlos Áugl:;;:: Pinheiro C. Júnior 

OAB/PB 13.676 

À 
Secretaria de Administração de Quixaba/PB 

NESTA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

TERMO DE AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

INEXIGIBILIDADE 001/2024 

Sra. Secretaria de Administração, 

Aos 04 de janeiro de 2024, nesta cidade de Quixaba-PB, procedo a AUTUAÇÃO 

DA AUTORIZAÇÃO para contratação direta em razão da inexigibilidade de licitação, 

cujo objeto é: Locação de imóvel urbano, prédio em alvenaria, com área de 
aproximadamente 210,00 m? (duzentos e dez metros quadrados) edificada em terreno de 
07,0 m (sete) metros de frente e fundos por 30,0 m (trinta) metros de extensão de ambos 

os lados, situado na rua João Cosmo de Brito, S/N, Novo Horizonte na cidade de 
Patos/PB, CEP 58.700-000, destinado a instalação de escritório de representação na 

cidade de Patos/PB, bem como de outros órgãos subordinados, ou para qualquer uso que 
a secretaria lhe dê, desde que atenda as finalidades precípuas da administração pública 
durante o período de 12 (doze) meses, para os serviços acima descritos, posteriormente 
que seja encaminhado a Comissão Municipal de Compras 

Anexo à presente, Portaria nº 01 de 02 de janeiro de 2024, designando os membros 

da Comissão de Compras, a qual devera ser publicada no Diario Oficial do Município. 

Em, 04 de janeiro de 2024. 

[GEA 
Cláudia Macário Lopes 

PREFEITA 
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PROPOSTA DE PREÇO 
INEXIGIBILIDADE 001/2024 

ITEM DESCRIÇÃO UND. | QUANT. V. V. ANUAL 
MENSAL 

01 Locagdo de imovel urbano, prédio em | MES 12 2.100,00 | 25.200,00 

alvenaria, com area de aproximadamente 

210,00 m? (duzentos e dez metros 

quadrados) edificada em terreno de 07,0 
m (sete) metros de frente e fundos por 

30,0 m (trinta) metros de extensio de 

ambos os lados, situado na rua João 

Cosmo de Brito, S/N, Novo Horizonte na 

cidade de Patos/PB, CEP 58.700-000, 

destinado a instalação de escritorio de 
representagao na cidade de Patos/PB, 

bem como de outros órgãos 

subordinados, ou para qualquer uso que 
a secretaria lhe dê, desde que atenda as 

finalidades precípuas da administração 

pública durante o período 12 (doze) 

meses. | 

VALIDADE 

DATA 

CPF Nº 885.471.244-2- 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

INEXIGIBILIDADE 001/2024 

Sra. Prefeita, 

Pelo presente solicitamos de Vossa Excelência a competente autorização 
para a Comissão Municipal de Compras realizarem o procedimento legal, atendidas 

todas as exigências, objetivando a locação de imóvel urbano, prédio em alvenaria, 

com área de aproximadamente 210,00 m? (duzentos e dez metros quadrados) 

edificada em terreno de 07,0 m (sete) metros de frente e fundos por 30,0 m (trinta) 
metros de extensão de ambos os lados, situado na rua João Cosmo de Brito, S/N, 

Novo Horizonte na cidade de Patos/PB, CEP 58.700-000, destinado a instalação de 

escritório de representação na cidade de Patos/PB, bem como de outros órgãos 
subordinados, ou para qualquer uso que a secretaria lhe dê, desde que atenda as 

finalidades precípuas da administração pública durante o período 12 (doze) meses. 

JUSTIFICATIVA: A contratação do imóvel destinado a instalação de escritório de 
representação na cidade de Patos/PB é necessária diante da necessidade da 
Prefeitura em ter um ponto de apoio para resolução de questões administrativas na 

cidade de Patos/PB. 

Segue em anexo o temo de referência. 

Quixaba, 04 de janeiro de 2024. 

Secretaria de-Adfinistração 

Exm? Srº 

CLÁUDIA MACÁRIO LOPES 
Prefeita Constitucional de Município de Quixaba - PB 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

INEXIGIBILIDADE 001/2024 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. NN 
| MENSAL 

V. 

ANUAL | 
Locagdo de imével urbano, prédio em 
alvenaria, com área de aproximadamente 
210,00 m? (duzentos e dez metros 

quadrados) edificada em terreno de 07,0 m 

(sete) metros de frente e fundos por 30,0 m 

(trinta) metros de extensdo de ambos os 
lados, situado na rua Jodo Cosmo de Brito, 

S/N, Novo Horizonte na cidade de Patos/PB, 
CEP 58.700-000, destinado a instalagdo de 
escritorio de representagdo na cidade de 

Patos/PB, bem como de outros órgãos 

subordinados, ou para gualquer usc que a 

secretaria lhe dé desde que atenda as 

finalidades precipuas da administragio 
publica durante o perfodo 12 (doze) meses. 

12 

VALIDADE 

DATA, 

LICITANTE 

Impresso por convidado em 09/03/2024 00:15. Validação: EF7D.4890.A343.2242.2EBE.7E79.2910.CE72. 
Formalização de demanda. Doc. 28368/24. Data: 08/03/2024 09:43. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.

11

11



> 
ESTADO DA PARAIBA —— 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL DO 

ESCRITÓRIO DE APOIO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE ALUGUEL 

VALOR DO ALUGUEL : 

O valor de mercado sugerido para aluguel do imóvel objeto da Matrícula 

Imobiliária nº 21.182 °Conforme escritura pública de imóveis no Cartório de Registo 

de Imóveis da Carlos trigueiro —na cidade de Patos-pb, referente a unidade 

residencial livro 2-BN, ficha 01, sob numero de AV.0l,em 24 de 

janeiro de 2003 de serviço notarial e magistral de imóveis Carlos 

trigueiro, 1º oficio de notas desta comarca de Patos -pb, no 

localizado na quadra 45 parte do lote 05, medindo 07,00 de frente e 30,00 de fundo 

, esquina com entre as Ruas Manuel Mauricio de Oliveira e a RuaJodo Cosme de brito 

s/n , no bairro de Novo Horizonte, contendo a area privativa de 210,00 

m?, area real comum de Divisdo proporcional de 7,00 m? correspondente 2 

vaga de garagem localizada na rua do mesmo nome mais a área real comum de 

divisdo proporcional de m?, perfazendo a área total de 210,00 m?,. 

Valor do Aluguel: 

R$ 2.100,00 
(Dois Mil e Cem reais) 

Ref. més de Janeiro de 2024. 

Para concluirmos pelo valor do metro quadrado de area util de residenciais, 

procedemos pesquisa na regido onde se localiza o imóvel. Nossa pesquisa se 

fol na região do proprio residéncia, onde foram coletadas ofertas comparativas 

ao imével avaliado cujos pregos por metro quadrado de área Gtil variavam entre 

Aplicando- se fator de oferta, concluiu-se por um valor médio de residéncia 

nessa area alugada R$ 2.100,00 de área Gtil como o mais adequado a realidade do 

mercado imobilidrio. 

CONSIDERAGOES PRELIMINARES 

Tem por objeto o presente laudo de avaliagdo sugerir, através demetodologia 

adequada, do imével objeto da Matricula Imobilidria nº 21.182 °Conforme 

escritura pública de iméveis no Cartério de Registo de Iméveis da Carlos trigueiro 

—na cidade de patos-pb, referente a unidade residencial livro 2-BN, ficha 

01, sob numero de av.0l,em 24 de janeiro de 2003 de servigo 

notarial e registo de imdveis Carlos trigueiro, 12 oficio de notas 

desta comarca de patos -pb, no localizado na quadra 45 parte do lote 05 

medindo 07,00 de frente e 30,00 de fundo , esquina com entre as Ruas Manoel 

Mauricio de Oliveira e a Rua João Cosme de brito s/n , no bairro de Novo Horizonte, 

contendo a área privativa de 210,00 m? área real comum de Divisdo 

proporcional de 7,00 m? correspondente 2 vaga de garagem localizada na rua 

do mesmo nome mais a area real comum de divisdo proporci de m?, 

perfazendo a área total de 210,00 m?,. Wé%«mwflymm 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

A avaliação do imóvel levou em consideração os seguintes aspetos básicos: 

a) A localizagdo do imóvel no municipio. 

b) O valor médio de mercado para imóveis similares ofertados na região. 

c) Parâmetros de homogeneização previstos nas normas e fatores imobiliários 

que influenciam no valor do imóvel. 

d) As normas básicas e procedimentos previstos pela NBR 14653-1 e 

14653- 2 da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas e das 

recomendações técnicas do IBAPE Nacional - Instituto Brasileiro de 

Avaliações e Perícias. 

Cumpre-nos informar que toda a documentação e informações referentes 

ao imóvel foram baseadas na documentação imobiliária fornecida, não sendo 

consideradas eventuais restrições que não sejam de nosso conhecimento. 

2 VISTORIA E CARACTERIZAGAO DO IMOVEL 

De acordo com as informagdes fornecidas e visando caracterizar o objeto desta 

avaliagdo, constatamos em vistoria datada de 08/01/2024 que o imdvel possui as 

seguintes caracteristicas bésicas: 

2.1. Localizagdo: 

0 imóvel localiza-se na Zona Urbana do municipio de Patos-pb, bairro de 

NOVO HORIZONTE, Esquina Com a Rua Manoel Mauricio de Oliveira fica 

localizado na parte do lote 05 da quadra 45 formada pela RUA JOAO COSME 

DE BRITO, a qual o imével avaliado faz frente, Com a Rua. do RUA 

JOAO COSME DE BRITO mesmo nome. De acordo com o Sistema de 

Coordenadas UTM, o imével localiza-se a 7º 00' 50."S e -37°17°30 54”0. 

I 
2.2. Uso do imével: 

Conforme vistoria ao local, o imével avaliado trata-se de um residéncia 

tipo escritério para ocupagBes periédicas que consiste no Bairro Novo 

Horizonte do no momento de nossa vistoria, o imóvel encontrava- se 

ocupado por escritério , seguindo atendéncia de uso do imóvel. 

2.3. Documentagio e dados legais do imével: 

2.4. De acordo com a documentacdo apresentada pela 

contratante, oimével é formado pela Matricula Imobilidria nº 

21.182 escritura publica livro 2-BN FICHA 01 DE AV: 01 DO SERVICO 

NOTORIAL E REGISTRAL DE CARLOS TRIGUEIRO DA COMARCA DE PATOS- 

PB. , conforme documento juntado no ANEXO 01. O imével possui 

a seguinte descri¢do tabular: 

m«ámá ima 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Fotografia 01 - Localização do imóvel localiza- se na Zona Urbana do 

município de Patos-PB, bairro de NOVO HORIZONTE, Esquina Com a Rua 

Manoel Mauricio de Oliveira fica localizado na Quadra 45 e parte do lote 

05 Esquima com a RUA JOAO COSME DE BRITO, a Qual o imdvel avaliado 

faz frente, Com a RUA JOAO COSME DE BRITO nome E de Esquima a rua 

Manuel Mauricio de Oliveira Deacordo com oSistema de Coordenadas UTM, 

o imével localiza-se a 7200'50.”'S e -37°17°30 54"0. 

Consta que o imóvel objeto da avaliagdo esta cadastrado junto a Prefeitura 

do Municipio de Patos-PB para fins de lancamento de Imposto Predial e 

Territorial Urbano (IPTU) sob n®51.017.027.0011.0.000 

2.5. Caracteristicas da Unidade: 

* Unidade : 

v 

v 

v 

v 

v 

v 

3. Na Quarto Parte de Cima Quarto (conjugado com Sala); 

2. Na Quarto na parte de baixo. 

Cozinha; 

Sacada; 
02 W.C.; em Baixo. 

02 W.C; EM Cima. 

Caracteristicas Do Imdvel. 

Infraestrutura e caracteristicas da regido: 

A regido onde se localiza o imével possui infraestrutura compativel com 

as areas urbanas bem 
infraestruturas compativeis com as areas com urbanizagdo consolidada, com 

todos os melhoramentos 

localizadas, possuindo todos os melhoramentos e 

pablicos. A regido possui  característica. 

predominantemente residencial e comercial de médio padrdo. , á UU o 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

2.6. Aproveitamento do imóvel: 

Conforme citado anteriormente, o imóvel trata-se de unidade auténoma 

em residéncia com perfil residencial e dadas as suas caracteristicas bem 

definidas, as possiveis alternativas de uso doimovel. 

3 LEVANTAMENTO FOTOGRAFICO 

Para Melhor caracterizar os diversos aspectos apontados no presente 

Laudo, bem como exemplificar as caracteristicas basicas da drea objeto desta 

avaliagdo, procedemos levantamento fotogréfico no local em 08/01/2024 . Neste 

levantamento demos énfase ascaracteristicas fisicas do imével avaliado e Residencial 

em que se situa. 

4 CONCLUSAO 
4.1. Totalizando Portanto a Avaliagdo do imdvel alugado a 

Prefeitura Municipal de Quixaba-pb. No escritério de Apóio a 

Prefeitura Municipal fica localizado na cidade de Patos-pb na Rua 

Jodo Cosme de Brito com a rua Manuel Mauricio de Oliveira no 

Bairro do Novo Horizonte na Cidade de Paos-pb. Solicitado da 

prefeitura municipal em conformidade com as Condições Avaliado 

na Area do Imével. 
4.2. A Avaliagdo do Imével esclarece por encerramento a sua Tarefa, 

como a Elaboracdo do presente parecer, que consta de Folhas 

emitidas pelo levantamento de Dados obtidos em anexo. 

Encerramos o presente laudo de avaliagdio com 01 (um) anexo que complementam 

asinformagdes e conclusdes aqui relatadas. 

Quixaba/PB, 08 de janeiro de 2024 

N 

//) W fowo NS df , iime - Ztunioyd, 

ANTONIO ALVES DE LIMA 4UN 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

S - 
FACHADA FRONTAL DA RESID 

FACHADA LATERAL DA RESIDENCIA AVALIADA 

fi 4 U ) 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

\ . . 

SALA DE ENTRADA (RECEPÇÃO) fi 4 ' 

U, 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

SALA DE TESOURARIA E ADM INISTRAÇÃO 
P 

BW DA SALA DE ADMINISTRAÇÃO Á ; 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

RECEPÇÃO 

v 

Áá WWA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

w e—o&-muo !unlclp-h 

SALA 02 
ALVARÁ DE TAXI 

ALVARA DE FUNCIONAMENTO 
ATESTADO D CAPACIDADE TECNICA 

CERTIOAS MUNICIPAL 
CERTIDÃO DE DESMEMARAMENTO. 

CONTRA-CHEQUE 

VD fen, 
Antonie’Alves de Lima Júnior 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

@Wba 
Governo Municipal 

SALA 02 
ALVARA OF TAXI 

ALVARA DE FURCIONAMENTO 
ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

CERTIGAD MURICIPAL 
CERTIDAO 0¥ DESMENSRAMENTO 
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AntonigÁlves de Lima Júnior 
ENHEIRO CIVIL 

ENGº SG1 IRANCA DO TRABALHO 

Impresso por convidado em 09/03/2024 00:15. Validação: 03BE.D357.27C4.AB99.8E97.1089.5DE7.FE9E. 
Justificativa de preço. Doc. 28368/24. Data: 08/03/2024 09:43. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.

22

22



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

SALA DE ORGANIZAÇÃO DAS DESPESAS DO MUNICÍPIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXA 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

ACESSO AO PRIMEIRO PAVIMENTO 

/ ’(’{Ml =4, 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

SEGUNDA GARAGEM 

flfi 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

ARQUIVO DE DESPESAS E LICITAÇÃO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

ARQUIVO DE DESPESAS E LICITAÇÃO 

F 

ARQUIVO DE DESPESAS E LICITAGAO i Aâ/ ) 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

ALMOXARIFADO 

SNVnh 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

K 
ARQUIVO DE DESPESAS E LICITACAO 

É | % /.‘_' 

ARQUIVO DE DESPESAS E LICITAGAO fl 4 ' 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

ESCADA DE ACESSO EXTERNO AO PRIMEIRO PAVIMENTO 

Á/ | /O 
Antopr6 Alves de Lima Junior 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

RECEPÇÃO 

Antonio Alyés de Lima Júnior 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

GABINETE 

GABINETE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 
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AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

NOME: WQOWQO. SomfBn O(AÓLÁ«K (%lelp 

r U064 sz qlh & CP 

EnDEREÇO: Ko Momod) MUMouuu sp ds (Ql o - 
2o (36 pJovo W Ll - b 

ITEM | DISCRIMINACAO UND | QUANTIDADE| VALOR UNITARIO| VALOR TOTAL 

01 | AVALIACAO DE | MES 12 
IMÓVEIS PRÓXIMOS 
AO IMÓVEL QUE 
ESTÁ SENDO ) 000 o0 |2. 000 &A 

( | AVALIADO. 

rs: 12-000 00 (Doge mif nc ) 

Data: 08 , ol | 2024 . 
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AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

oo Áuugo L E e Gt 
CPF: Ú?ª/ g i ÍÍC/ /3 

ENDERECO: to Moo Momíco de oL U 
S, faso Áóm/'rm d; Palzs (7B 

| ITEM | DISCRIMINAÇÃO — JUND | ¢ VALOR UNITÁRIO] VALOR TOTAL 

f 01 | AVALIACAO DE | MES 
— | IMÓVEIS PROXIMOS ] Á). Z n 

| A0 IMÓVEL QUE BM / fl v V4 W j 3, lu(ZâQ 
— ESTÁ SENDO 

AVALIADO 

RS: j{x_u AA É] £ ÁAW LL8A 
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AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

NOME:_[ILIAL GOMES Anfvio  Femwamntl 

cer:_ 014 140 434 -9S 

ENDERECO: fiyn pMan0 6l MAUNCIO 06 JLiveipr S/H 
MOUQ Honmzovo PATO! PB 

TTEM | DISCRIMINAÇÃO UND | QUANTIDADE] VALOR UNITARIO| VALOR TOTAL | 

o1 KVÃÃÇÃOÓ DE | MES | ". o — 
IMÓVEIS PRÓXIMOS 
AO IMÓVEL QUE 1100,0 13. 30000 
ESTÁ SENDO 
AVALIADO. 

R$: _fN6IE Mic E DUZGmO) NGA 

Data: ()Y / 04 1 202 Á 

PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 

OB>S U Imovel e com UM UMICO 

PAVIMEATO TENNGO 
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E
A
 

4 

e 

"*m*fiw. mmTA == REFERÊNCIA 

cacera  GHISIENG, ™ 
e Fliooa i, 720, Jegueriba, oo Prssca - PO 
SN0, CNpL 59123 654/0001 47 

68535368 

DADOS DO CLIENTE: SS 
ANTONIO ALVES DE LIMA JUNIOR 
RUA ANTONIO JUSTINIANO NOBREGA, 1@ LIBERDADE 

PATOS PB 58703-032 7 - 

INSCRICAO: @75.003.220.0005.000 

ECONOMIAS: 

Residencial: 1 Comercial: Q Industricl: Q Póblico: Q 

INFORMAÇÕES SOBRE MEDIÇÃO: — 

Sitvação égua: LIGADO Sitvoção esgoro: POTENCIAL ] 

tiditmaro Contigio daluitne: — Condçõodofalwamento: — Data c ek anterior: 
AZIHNOOGISBT — REALIZADA REAL 04/01/2024 
Ledura omterior: eitura olval: Consumo (m?): “Nómero de dios: Data do práxima leitura: 

822 849 27 30 04/03/2024 

QUALIDADE DA AGUA DISTRIBUIDA HISTORICO DE CONSUMO ] 
Py Nº MG | EXIGIDAS | AMALISADRE | OONFORFER —— 

@ 
FoReD FECATO EJ 

= 
TomaIs . = 

DADOG NEFERENTER A1 DEZ/2023 ANAO X0 PONTARIA 662917 JE 2 

CONSUMO DE AGUA/ESGOTO E SERVICOS: 

DESCRICAC CONSUMO TOTALCRS) 

AGUA 
RESIDENCIAL 1 UNIDADECS) 
ATE 1@ M3 - 46,28 POR UNIDADE 10 M3 46,28 

11 M3 A 20 M3 - R$ 5,97 POR M3 10 M3 59,70 

21 M3 A 32 M3 - R$ 7,87 POR M3 7 M 55,09 

ESGOTO 

DATA | HORA DA IMPRESSKO: 03/02/2024 | 13:17:52 

VALOR APROXIMADO DE TRIBUTOS:R$ 14,96 PIS E COFINS.LEI 12.741/12 

[ EAA e U 

(INFORMAGOES AO CLIENTE A 

“SEGURANCA E SAUDE NO TRABALHO. A PREVENCAO EX SEMPRE O MESMO CAM 

INHO" 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE ALUGUEL 

VALOR DO ALUGUEL : 

O valor de mercado sugerido para aluguel do imóvel objeto da Matrícula 

Imobiliária nº 21.182 °Conforme escritura pública de imóveis no Cartório de Registo 

de Imóveis da Carlos trigueiro —na cidade de Patos-pb, referente a unidade 

residencial livro 2-BN, ficha 01, sob numero de AV.0l,em 24 de 

janeiro de 2003 de serviço notarial e magistral de imóveis Carlos 

trigueiro, 1º oficio de notas desta comarca de Patos -pb, no 

localizado na quadra 45 parte do lote 05, medindo 07,00 de frente e 30,00 de fundo 

, esquina com entre as Ruas Manuel Mauricio de Oliveira e a RuaJodo Cosme de brito 

s/n , no bairro de Novo Horizonte, contendo a area privativa de 210,00 

m?, area real comum de Divisdo proporcional de 7,00 m? correspondente 2 

vaga de garagem localizada na rua do mesmo nome mais a área real comum de 

divisdo proporcional de m?, perfazendo a área total de 210,00 m?,. 

Valor do Aluguel: 

R$ 2.100,00 
(Dois Mil e Cem reais) 

Ref. més de Janeiro de 2024. 

Para concluirmos pelo valor do metro quadrado de area util de residenciais, 

procedemos pesquisa na regido onde se localiza o imóvel. Nossa pesquisa se 

fol na região do proprio residéncia, onde foram coletadas ofertas comparativas 

ao imével avaliado cujos pregos por metro quadrado de área Gtil variavam entre 

Aplicando- se fator de oferta, concluiu-se por um valor médio de residéncia 

nessa area alugada R$ 2.100,00 de área Gtil como o mais adequado a realidade do 

mercado imobilidrio. 

CONSIDERAGOES PRELIMINARES 

Tem por objeto o presente laudo de avaliagdo sugerir, através demetodologia 

adequada, do imével objeto da Matricula Imobilidria nº 21.182 °Conforme 

escritura pública de iméveis no Cartério de Registo de Iméveis da Carlos trigueiro 

—na cidade de patos-pb, referente a unidade residencial livro 2-BN, ficha 

01, sob numero de av.0l,em 24 de janeiro de 2003 de servigo 

notarial e registo de imdveis Carlos trigueiro, 12 oficio de notas 

desta comarca de patos -pb, no localizado na quadra 45 parte do lote 05 

medindo 07,00 de frente e 30,00 de fundo , esquina com entre as Ruas Manoel 

Mauricio de Oliveira e a Rua João Cosme de brito s/n , no bairro de Novo Horizonte, 

contendo a área privativa de 210,00 m? área real comum de Divisdo 

proporcional de 7,00 m? correspondente 2 vaga de garagem localizada na rua 

do mesmo nome mais a area real comum de divisdo proporci de m?, 

perfazendo a área total de 210,00 m?,. Wé%«mwflymm 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

A avaliação do imóvel levou em consideração os seguintes aspetos básicos: 

a) A localizagdo do imóvel no municipio. 

b) O valor médio de mercado para imóveis similares ofertados na região. 

c) Parâmetros de homogeneização previstos nas normas e fatores imobiliários 

que influenciam no valor do imóvel. 

d) As normas básicas e procedimentos previstos pela NBR 14653-1 e 

14653- 2 da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas e das 

recomendações técnicas do IBAPE Nacional - Instituto Brasileiro de 

Avaliações e Perícias. 

Cumpre-nos informar que toda a documentação e informações referentes 

ao imóvel foram baseadas na documentação imobiliária fornecida, não sendo 

consideradas eventuais restrições que não sejam de nosso conhecimento. 

2 VISTORIA E CARACTERIZAGAO DO IMOVEL 

De acordo com as informagdes fornecidas e visando caracterizar o objeto desta 

avaliagdo, constatamos em vistoria datada de 08/01/2024 que o imdvel possui as 

seguintes caracteristicas bésicas: 

2.1. Localizagdo: 

0 imóvel localiza-se na Zona Urbana do municipio de Patos-pb, bairro de 

NOVO HORIZONTE, Esquina Com a Rua Manoel Mauricio de Oliveira fica 

localizado na parte do lote 05 da quadra 45 formada pela RUA JOAO COSME 

DE BRITO, a qual o imével avaliado faz frente, Com a Rua. do RUA 

JOAO COSME DE BRITO mesmo nome. De acordo com o Sistema de 

Coordenadas UTM, o imével localiza-se a 7º 00' 50."S e -37°17°30 54”0. 

I 
2.2. Uso do imével: 

Conforme vistoria ao local, o imével avaliado trata-se de um residéncia 

tipo escritério para ocupagBes periédicas que consiste no Bairro Novo 

Horizonte do no momento de nossa vistoria, o imóvel encontrava- se 

ocupado por escritério , seguindo atendéncia de uso do imóvel. 

2.3. Documentagio e dados legais do imével: 

2.4. De acordo com a documentacdo apresentada pela 

contratante, oimével é formado pela Matricula Imobilidria nº 

21.182 escritura publica livro 2-BN FICHA 01 DE AV: 01 DO SERVICO 

NOTORIAL E REGISTRAL DE CARLOS TRIGUEIRO DA COMARCA DE PATOS- 

PB. , conforme documento juntado no ANEXO 01. O imével possui 

a seguinte descri¢do tabular: 

m«ámá ima 
ENGENHEIRO CIVIL 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Fotografia 01 - Localização do imóvel localiza- se na Zona Urbana do 

município de Patos-PB, bairro de NOVO HORIZONTE, Esquina Com a Rua 

Manoel Mauricio de Oliveira fica localizado na Quadra 45 e parte do lote 

05 Esquima com a RUA JOAO COSME DE BRITO, a Qual o imdvel avaliado 

faz frente, Com a RUA JOAO COSME DE BRITO nome E de Esquima a rua 

Manuel Mauricio de Oliveira Deacordo com oSistema de Coordenadas UTM, 

o imével localiza-se a 7200'50.”'S e -37°17°30 54"0. 

Consta que o imóvel objeto da avaliagdo esta cadastrado junto a Prefeitura 

do Municipio de Patos-PB para fins de lancamento de Imposto Predial e 

Territorial Urbano (IPTU) sob n®51.017.027.0011.0.000 

2.5. Caracteristicas da Unidade: 

* Unidade : 

v 

v 

v 

v 

v 

v 

3. Na Quarto Parte de Cima Quarto (conjugado com Sala); 

2. Na Quarto na parte de baixo. 

Cozinha; 

Sacada; 
02 W.C.; em Baixo. 

02 W.C; EM Cima. 

Caracteristicas Do Imdvel. 

Infraestrutura e caracteristicas da regido: 

A regido onde se localiza o imével possui infraestrutura compativel com 

as areas urbanas bem 
infraestruturas compativeis com as areas com urbanizagdo consolidada, com 

todos os melhoramentos 

localizadas, possuindo todos os melhoramentos e 

pablicos. A regido possui  característica. 

predominantemente residencial e comercial de médio padrdo. , á UU o 
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SUm Má 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

2.6. Aproveitamento do imóvel: 

Conforme citado anteriormente, o imóvel trata-se de unidade auténoma 

em residéncia com perfil residencial e dadas as suas caracteristicas bem 

definidas, as possiveis alternativas de uso doimovel. 

3 LEVANTAMENTO FOTOGRAFICO 

Para Melhor caracterizar os diversos aspectos apontados no presente 

Laudo, bem como exemplificar as caracteristicas basicas da drea objeto desta 

avaliagdo, procedemos levantamento fotogréfico no local em 08/01/2024 . Neste 

levantamento demos énfase ascaracteristicas fisicas do imével avaliado e Residencial 

em que se situa. 

4 CONCLUSAO 
4.1. Totalizando Portanto a Avaliagdo do imdvel alugado a 

Prefeitura Municipal de Quixaba-pb. No escritério de Apóio a 

Prefeitura Municipal fica localizado na cidade de Patos-pb na Rua 

Jodo Cosme de Brito com a rua Manuel Mauricio de Oliveira no 

Bairro do Novo Horizonte na Cidade de Paos-pb. Solicitado da 

prefeitura municipal em conformidade com as Condições Avaliado 

na Area do Imével. 
4.2. A Avaliagdo do Imével esclarece por encerramento a sua Tarefa, 

como a Elaboracdo do presente parecer, que consta de Folhas 

emitidas pelo levantamento de Dados obtidos em anexo. 

Encerramos o presente laudo de avaliagdio com 01 (um) anexo que complementam 

asinformagdes e conclusdes aqui relatadas. 

Quixaba/PB, 08 de janeiro de 2024 

N 

//) W fowo NS df , iime - Ztunioyd, 

ANTONIO ALVES DE LIMA 4UN 

CREA 160087115- 

ENG. CIVIL/SEGURANGCA DO TRABALHO 

AUDITORIA, AVALIAÇÓES E PERÍCIA 

Antonio Alves de Lima Júnior 
ENGENHEIRO CIVIL 

ENG? SEGURANÇA DO TRABALHO 
CREA 50087115 1 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

S - 
FACHADA FRONTAL DA RESID 

FACHADA LATERAL DA RESIDENCIA AVALIADA 

fi 4 U ) 
Antonio Alves de Lima Júnio! 

ENGENHEIRO CIVIL 
ENGº SEGURANÇA DO TRABALHO 

CREA 160087115 1 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

\ . . 

SALA DE ENTRADA (RECEPÇÃO) fi 4 ' 

U, 
Antoaíó Alves de Lima Junior 

ENGENHEIRO CIVIL 

ENG? SEGURANCA DO TRABALHO 
CREA 160087115 1 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

SALA DE TESOURARIA E ADM INISTRAÇÃO 
P 

BW DA SALA DE ADMINISTRAÇÃO Á ; 

fl ; MAh 
Antorflo Alves de Lima Júnior 

ENGENHEIRO CIVIL 
ENG? SEGURANCA DO TRABALHO 

CREA 160087118 4 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

RECEPÇÃO 

v 

Áá WWA 
Antorfio Alves de Lima Júnior 

ENGENHEIRO CIVIL 
ENGS SEGURANCA DO TRABALHO CHiA loWails d 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

w e—o&-muo !unlclp-h 

SALA 02 
ALVARÁ DE TAXI 

ALVARA DE FUNCIONAMENTO 
ATESTADO D CAPACIDADE TECNICA 

CERTIOAS MUNICIPAL 
CERTIDÃO DE DESMEMARAMENTO. 

CONTRA-CHEQUE 

VD fen, 
Antonie’Alves de Lima Júnior 

ENGENHEIRO CIVIL 
ENG SEGURANCA DO TRABALHO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

@Wba 
Governo Municipal 

SALA 02 
ALVARA OF TAXI 

ALVARA DE FURCIONAMENTO 
ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

CERTIGAD MURICIPAL 
CERTIDAO 0¥ DESMENSRAMENTO 

b B 

\ 
á A 

AntonigÁlves de Lima Júnior 
ENHEIRO CIVIL 

ENGº SG1 IRANCA DO TRABALHO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

SALA DE ORGANIZAÇÃO DAS DESPESAS DO MUNICÍPIO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

BW DO PRIMEIRO PAVIMENTO Á 

An nmo 
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Í ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

COZINHA 

COZINHA /} % A 

Umalu 
º SEGURANÇA DO ENG: ENGENnEmg v 

CREA 1600871 Bm']““'º 
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ÍBA ESTADO DA PARA| BA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXA 

ÁREA DE SERVIÇO 

A ÁREA DE SERVIÇO SPAm Ã” 
Antoffio Alves de Lima Júnior EMZENHEIRO cv ENGe SrGURANUA DO TRABA: CREA 160087115 1 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

ACESSO AO PRIMEIRO PAVIMENTO 

/ ’(’{Ml =4, 

Antorfio Alves de Lima Ju 
ENGENHEIRO nior ENG? S(GURAPK,'A Do 
CREA 160087115 1 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

SEGUNDA GARAGEM 

flfi 
Alves de Lim; 

ENEENNEI i Jumº[ 
smumnomu 10 

CREA 160087115 1 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

ARQUIVO DE DESPESAS E LICITAÇÃO 

Nz AMAWa S, 
Antonjd Alves de Lima Júnior 

ENGENHEIRO CIVIL 
ENGº SEGURANCA DO TRABALHO 

CREA 160087115 1 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

ARQUIVO DE DESPESAS E LICITAÇÃO 

F 

ARQUIVO DE DESPESAS E LICITAGAO i Aâ/ ) 

Á, e J. ] 

Antonio Álve: A s de Lima 

NG e G 'URANCA DO TRABALHO 
CREA 160087115 1
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

ALMOXARIFADO 

SNVnh 
Ant Ives de Lima Junior 

ENGENHEIRO CIVIL 
ENG? SEGURANCA DO TRABALHO 

CREA 160087115 1 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

K 
ARQUIVO DE DESPESAS E LICITACAO 

É | % /.‘_' 

ARQUIVO DE DESPESAS E LICITAGAO fl 4 ' 

o 
Antoni s de Lima Júnior 

(GENHEIRO CIVIL 
ENG? SEGURANGA DO TRABALHO 

CREA 160087115 1 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

ESCADA DE ACESSO EXTERNO AO PRIMEIRO PAVIMENTO 

Á/ | /O 
Antopr6 Alves de Lima Junior 

ENGENHEIRO CIVIL 

ENGº SEGURANCA DO TRABALHO 
CREA 160087115 1 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

| 

| 
| 

| 

VARANDA DO PRIMEIRO PAVIMENTO /7) ) o 
N, 

Amom_oÁima lúã?âl 
ENGENHEIRO CIVIL 

/ NGº SEGURANÇA DO TRABALHO 
CREA 160087115 1 
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.s .l 

$E 
ESA 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

RECEPÇÃO 

Antonio Alyés de Lima Júnior 
ENGENHEIRO CIVIL 

ENGS SEGURANÇA DO 
CREA 160087115 1 

f//QMM 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

BW DO GABINETE Á 4 /MJ%;% 

AntonigÁlves de Lima Júnior 
NGENHEIRO CIVIL 

ENGº SEGURANÇA DO TRABALHO 
CREA 160087115 1 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

GABINETE 

GABINETE 

Á %444 à pA 
Antonio Afves de Lima Júnior 

ENGENHEIRO CIVIL 

ENG¥ SEGURANCA DO TRABALHO 
CREA 160087115 | 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

— 

y 

A, 
Antoni s de Lima Júnior 

IGENHEIRO CIVIL 
ENG? SEGURANCA DO TRABALHO 

CREA 160087115 1 

RECEPCAO DO PRIMEIRO PAVIMENT!( 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

—— 

nm 
s i 

SALA DE LICITAÇÃO 

[A W, 
4 Alves de Lima Junior 

ENGENHEIRO CIVIL 
ENGS SEGURANCA DO TRABALHO 

CREA 160087115 1 
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AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

NOME: WQOWQO. SomfBn O(AÓLÁ«K (%lelp 

r U064 sz qlh & CP 

EnDEREÇO: Ko Momod) MUMouuu sp ds (Ql o - 
2o (36 pJovo W Ll - b 

ITEM | DISCRIMINACAO UND | QUANTIDADE| VALOR UNITARIO| VALOR TOTAL 

01 | AVALIACAO DE | MES 12 
IMÓVEIS PRÓXIMOS 
AO IMÓVEL QUE 
ESTÁ SENDO ) 000 o0 |2. 000 &A 

( | AVALIADO. 

rs: 12-000 00 (Doge mif nc ) 

Data: 08 , ol | 2024 . 
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AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

oo Áuugo L E e Gt 
CPF: Ú?ª/ g i ÍÍC/ /3 

ENDERECO: to Moo Momíco de oL U 
S, faso Áóm/'rm d; Palzs (7B 

| ITEM | DISCRIMINAÇÃO — JUND | ¢ VALOR UNITÁRIO] VALOR TOTAL 

f 01 | AVALIACAO DE | MES 
— | IMÓVEIS PROXIMOS ] Á). Z n 

| A0 IMÓVEL QUE BM / fl v V4 W j 3, lu(ZâQ 
— ESTÁ SENDO 

AVALIADO 

RS: j{x_u AA É] £ ÁAW LL8A 
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AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

NOME:_[ILIAL GOMES Anfvio  Femwamntl 

cer:_ 014 140 434 -9S 

ENDERECO: fiyn pMan0 6l MAUNCIO 06 JLiveipr S/H 
MOUQ Honmzovo PATO! PB 

TTEM | DISCRIMINAÇÃO UND | QUANTIDADE] VALOR UNITARIO| VALOR TOTAL | 

o1 KVÃÃÇÃOÓ DE | MES | ". o — 
IMÓVEIS PRÓXIMOS 
AO IMÓVEL QUE 1100,0 13. 30000 
ESTÁ SENDO 
AVALIADO. 

R$: _fN6IE Mic E DUZGmO) NGA 

Data: ()Y / 04 1 202 Á 

PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 

OB>S U Imovel e com UM UMICO 

PAVIMEATO TENNGO 
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o 
ANTONIO ALVES 1E LIMA JUNOH. 

a0 ol e PE 
04 2002 

Titdo Frotesscnel 
ERGENHENO GVIL 
FNGEMHERRL) DE SEGURANCA DX) TRABALHO 
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eS8 /B 
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 ¥
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CO
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EA
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 om 

ANTOMO ALVES DE LMA JUNIOR 

Fração 
CRISTINA UMS DE UAA [ ALVES DE LMA 
Masemets — ST g edetizie 
Tímporos  sseanIey 18IS 

"atradodo 
MALTAPR 
T bang gc e FiA 
os 981201750 

Aatoe P & fowa TiA 
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& 
G
R
A
D
U
A
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Ã
O
 

C
E
R
T
I
F
I
C
A
D
O
 

O 
Diretor 

de 
Pós-Graduação 

e 
Pesquisa 

do 
IPOG 

- INSTITUTO 
DE 

P
Ó
S
-
G
R
A
D
U
A
Ç
Ã
O
 

€ 
G
R
A
D
U
A
Ç
Ã
O
,
 

no 
uso 

de 
suas 

atribuições, 
tendo 

em 
vista 

a 
conclusão 

do 
Curso 

de 
P
ó
s
-
G
r
a
d
u
a
ç
ã
o
 

lato 
sensu.em 

Auditoria, 
A
v
a
l
i
a
ç
õ
e
s
 

e 
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de 
E
n
g
e
n
h
a
r
i
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,
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c
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a
/
 
T
e
c
n
o
l
o
g
i
a
/
 
G
e
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,
 
c
o
m
 

carga 
horária 

total 
de 

4
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6
 
horas/aula, 

c
o
n
s
o
a
n
t
e
 

os 
termos 

da 
Resólução 

M
E
C
/
C
N
E
/
C
E
S
,
 
N
º
 

1de 
O
B
d
e
:
 

Junho 
de 

2
0
0
7
,
 

e 
a R

e
s
o
l
u
ç
ã
o
 
C
A
S
/
I
P
O
G
 

nº 
4 

de 
22 

de 
maio 

de 
2013, 

outorga 
o 

título 
de 

especialista a 

ANTONIO 
ALVES 

DE 
LIMA JÚNIOR 

n
a
c
i
o
n
a
l
i
d
a
d
e
 
brasileira, 

:
m
m
n
_
r
m
a
n
o
 
em 

13 
de 

janeiro 
de 

1
9
6
8
,
 
cédula 

de 
_n_..mznnmn_m 

n
°
1
.
1
3
5
.
2
5
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- 
_u,m. 

o 
presente 

certificado, 
à 

fim 
de 

que 
possa 

gézar 
de 

todos 
os 

direitos 
e 
prerrogativas 

legais 
Ú 
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O
6
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2O0I6, 

P
l
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e
n
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A
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Credenclamento 
Portarla 

Nº 
890, 

de 
17 

de 
setembro 

de 
2009; 

Publicação 
D.O.U. 

18 
de 

setembro 
nn 

2
0
0
8
.
 

SECRETARIA 
ACADEMICA 

Certificado registradosabne 
QOO6 

2
3
2
,
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E
C
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E
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,
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A
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dejunho 

de 
2
0
0
7
,
 
ea 

Resolução 
C
A
S
/
I
P
O
G
 

nº 
4 

de 
22 

de 

1 
malo de 2013. 
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A
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"*m*fiw. mmTA == REFERÊNCIA 

cacera  GHISIENG, ™ 
e Fliooa i, 720, Jegueriba, oo Prssca - PO 
SN0, CNpL 59123 654/0001 47 

68535368 

DADOS DO CLIENTE: SS 
ANTONIO ALVES DE LIMA JUNIOR 
RUA ANTONIO JUSTINIANO NOBREGA, 1@ LIBERDADE 

PATOS PB 58703-032 7 - 

INSCRICAO: @75.003.220.0005.000 

ECONOMIAS: 

Residencial: 1 Comercial: Q Industricl: Q Póblico: Q 

INFORMAÇÕES SOBRE MEDIÇÃO: — 

Sitvação égua: LIGADO Sitvoção esgoro: POTENCIAL ] 

tiditmaro Contigio daluitne: — Condçõodofalwamento: — Data c ek anterior: 
AZIHNOOGISBT — REALIZADA REAL 04/01/2024 
Ledura omterior: eitura olval: Consumo (m?): “Nómero de dios: Data do práxima leitura: 

822 849 27 30 04/03/2024 

QUALIDADE DA AGUA DISTRIBUIDA HISTORICO DE CONSUMO ] 
Py Nº MG | EXIGIDAS | AMALISADRE | OONFORFER —— 

@ 
FoReD FECATO EJ 

= 
TomaIs . = 

DADOG NEFERENTER A1 DEZ/2023 ANAO X0 PONTARIA 662917 JE 2 

CONSUMO DE AGUA/ESGOTO E SERVICOS: 

DESCRICAC CONSUMO TOTALCRS) 

AGUA 
RESIDENCIAL 1 UNIDADECS) 
ATE 1@ M3 - 46,28 POR UNIDADE 10 M3 46,28 

11 M3 A 20 M3 - R$ 5,97 POR M3 10 M3 59,70 

21 M3 A 32 M3 - R$ 7,87 POR M3 7 M 55,09 

ESGOTO 

DATA | HORA DA IMPRESSKO: 03/02/2024 | 13:17:52 

VALOR APROXIMADO DE TRIBUTOS:R$ 14,96 PIS E COFINS.LEI 12.741/12 

[ EAA e U 

(INFORMAGOES AO CLIENTE A 

“SEGURANCA E SAUDE NO TRABALHO. A PREVENCAO EX SEMPRE O MESMO CAM 

INHO" 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 
SETOR DE CONTABILIDADE 

Em, 08 de janeiro de 2024. 

Senhora Secretária, 

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos 
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações para a locação de imóvel urbano, prédio em 
alvenaria, com área de aproximadamente 210,00 m? (duzentos e dez metros quadrados) edificada em 
terreno de 07,0 m (sete) metros de frente e fundos por 30,0 m (trinta) metros de extensão de ambos os 
lados, situado na rua João Cosmo de Brito, S/N, Novo Horizonte na cidade de Patos/PB, CEP 58.700-000, 
destinado a instalação de escritório de representação na cidade de Patos/PB, bem como de outros órgãos 
subordinados, ou para qualquer uso que a secretaria lhe dê, desde que atenda as finalidades precípuas da 
administração pública durante o período de 12 (doze) meses em conformidade com o art. 72 e 74, v, da lei 
14.133/21. Com as ações e elementos de despesas abaixo: 

02.010 Gabinete do Prefeito; 2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito; 02.020 Secretaria 
de Municipal de Administração e Planejamento; 2009 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Administração e Planejamento — SEPLAN; 02.030 Secretaria Municipal da Fazenda, Finanças e Tesouraria; 
2014 Manutenção das Atividades da Secretaria da Fazenda, Finanças e Tesouraria; 02.040 Secretaria 
Municipal de Saúde; 2018 Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde; 02.041 Fundo Municipal de 
Saúde; 1013 Implantação e Estruturação do Bloco da Atenção Primária; Gestão e Manutenção do Bloco 
da Atenção Primária; 2032 Manutenção das Atividades dos Programas Básicos de Saúde; Gestão e 
Manutenção do Bloco da Vigilância em Saúde (Vigilância Sanitária); 02.050 Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo; 2043 Manutenção das Atividades da Secretaria de Infra-Estrutura e Urbanismo; 

02.060 Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente; 2049 Manut. 
das Ativ. da Secr. Mun.de Agric., Desenv. Econômico;02.070 Secretaria Municipal de Educação; 2061 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação; 02.080 Secretaria Municipal de Estradas de 
Rodagens; 2087 Manutenção das Atividades da Secretaria de Estradas e Rodagens do município; 02.090 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Desenvolvimento Social; 02.100 Secretaria Municipal de Comunicação; 2104 Manutenção das atividades 
da Secretaria de Comunicação; 02.110 Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito; 2105 Manutenção 
das Atividades da Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito; 02.120 Secretaria de Cultura, Turismo, 

Esporte e Laser; 2108 Manutenção das Atividades da Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo; 02.130 
Secretaria Municipal de Controle Interno; 2005 Manutenção das Atividades da Controladoria Geral do 
municipio; 

15000000 Recursos não vinculados de Impostos; 15001001-MDE; 15001002- FUS 

Cordialmente, 

: EOV\AUAM =9 

Setor Contabil 

h Janusa Cristina Gomes Sotero 
& o CT CRC/PB 5.481 - DIRETORA 
Sectetand e Adminisiragzo 'anusa Sotero Contabilidade Publica e Controle Ltda. 

NESTA CNPJ: 53.024.965/0001-C2
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMÓVEIS PÚBLICOS VAGOS E 
DISPONÍVEIS 

Secretaria | SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ' 

E-mail administracao@quixaba.pb.gov.br I 

A Secretaria Municipal acima identificada através de seu gestor, DECLARA, sob 

as penas da lei, para fins da contratação almejada através do processo de Inexigibilidade 

de licitação nº 001/2024, que tem por objeto locação de imóvel urbano, prédio em 

alvenaria, com área de aproximadamente 210,00 m? (duzentos e dez metros quadrados) 

edificada em terreno de 07,0 m (sete) metros de frente e fundos por 30,0 m (trinta) metros 

de extensão de ambos os lados, situado na rua João Cosmo de Brito, S/N, Novo Horizonte 

na cidade de Patos/PB, CEP 58.700-000, destinado a instalação de escritório de 

representação na cidade de Patos/PB, bem como de outros órgãos subordinados, ou para 

qualquer uso que a secretaria lhe dê, desde que atenda as finalidades precípuas da 

administração pública durante o periodo de 12 (doze) meses em conformidade com o art 

72 e 74, v, da lei 14.133/21, a inexisténcia de imóveis públicos vagos e disponíveis que 

atendam ao objeto requerido, em razão dos itens enumerados abaixo: 

1 - Imóvel urbano destinado a instalação de escritório de representação na cidade 

de Patos/PB; 

11 - Prédio em alvenaria, com area de aproximadamente 210,00 m? (duzentos e dez 

metros quadrados) edificada em terreno de 07,0 m (sete) metros de frente e fundos 

por 30,0 m (trinta) metros de extensao de ambos os lados; 

Em, 05 de janeiro de 2024 

d) 
CLAUDIA MACÁRIO LOPES 

Prefeita Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

JUSTIFICATIVA DA SINGULARIDADE DO IMÓVEL 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 001/2024 

Em, 05 de janeiro de 2024 

A contratagdo do imovel destinado a instalagdo de escritorio de representagio na 
cidade de Patos/PB é necessaria diante da necessidade da Prefeitura em ter um ponto de 
apoio para resolugdo de questdes administrativas na cidade de Patos/PB bem como de 

outros órgãos subordinados, ou para qualquer uso que a secretaria lhe dé, assim como 
diversos municipios da regido. 

O referido imovel tem as seguintes caracteristicas: 

Imovel urbano, prédio em alvenaria, com area de aproximadamente 210,00 m? 

(duzentos e dez metros quadrados) edificada em terreno de 07 m (sete) metros de frente 

e fundos por 30,0 m (trinta) metros de extensão de ambos os lados e com boa localizagdo 

Demonstra-se a singularidade do imóvel, pois possui térreo e primeiro andar 
disponiveis, seis salas com portas e fechaduras (administrag3o, finangas, empenho, 

gabinete, sala para licitagdo etc.), corredores, cozinha e area de servigo para melhor 
distribuigao dos funcionarios de acordo com sua função, e amplo espago para guardar os 

arquivos referentes as despesas e licitagdes do exercicio financeiro atual e anteriores 

AAA 
CLAUDIA MACÁRIO LOPES 

Prefeita Constitucional 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/03/2024 às 09:43:43 foi protocolizado o documento
sob o Nº 28368/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Quixaba,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Allane Candeia de Macedo
Medeiros.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Quixaba
Número da Licitação: 00001/2024
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 08/01/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Quixaba
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 25.200,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Locação de imóvel urbano, prédio em alvenaria, com área de aproximadamente 210,00 m² (duzentos e dez
metros quadrados) edificada em terreno de 07,o m (sete) metros de frente e fundos por 30,0 m (trinta) metros de
extensão de ambos os lados, situado na rua João Cosmo de Brito, S/N, Novo Horizonte na cidade de Patos/PB,
CEP 58.700-000, destinado a instalação de escritório de representação na cidade de Patos/PB, bem como de
outros órgãos subordinados, ou para qualquer uso que a secretaria lhe dê, desde que atenda as finalidades
precípuas da administração pública durante o período de 12 (doze) meses em conformidade com o art. 72 e 74, v,
da lei 14.133/21.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 25
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 25.200,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Joseilda Guedes de Souza Brasil
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 885.471.244-20
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Anexo - Declaracao de inexistencia e justificativa Sim cab5ad45652dd75273e28a9b39d9ee09

Análise jurídica da contratação Sim 66e0284749baa88ae61e413f02e35bd0

Autorização da autoridade competente Sim 200b1c14080d8c227462d15c1bdfe48f

Estimativa da despesa Sim 017ec32cd6c5f1ed5136e51b96800554

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim ef7d4890a34322422ebe7e792910ce72

Justificativa de preço Sim 03bed35727c4ab998e9710895de7fe9e

Justificativa para a escolha do contratado Sim 03bed35727c4ab998e9710895de7fe9e

Previsão Orçamentária Sim b6ef285bf00812e3449197b000b77ca2

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Joseilda Guedes de Souza Brasil Sim 017ec32cd6c5f1ed5136e51b96800554

Impresso por convidado em 09/03/2024 00:15. Validação: EBA6.AC05.E4B0.6476.77F2.2A43.8092.D572. 
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João Pessoa, 08 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL º 033/303% | 

Contrato de prestação de locação de imóvel quc—‘ 

entre si celebram a Prefeitura Municipal de Quixaba 

e JOSEILDA GUEDES DE SOUSA BRASIL, 

CPF nº 885.471.244-20. brasileira, casada, 

professora, residente e domiciliada na rua 

Alexandre de Carvalho. n° 39, Belo Horizonte/PB. 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, os signatarios, de um lado: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUIXABA, ESTADO DA PARAIBA, pessoa juridica de direito publico interno, CNPJ 
nº 08.881.567/0001-26, com sede na Rua Francisco Pereira de Assis, nº 295, Bairro Centro — Quixaba - PB, 
doravante denominado simplesmente CONSTITUINTE, neste ato representado pela Prefeita Constitucional 
o Sra. Cliudia Macirio Lopes, Brasileira, Solteira, portadora do CPF nº 980.443.114-91 e do outro lado. a 
Sra. JOSEILDA GUEDES DE SOUSA BRASIL, CPF n° 885.471.244-20, brasileira, casada, professora, 
residente e domiciliada na rua Alexandre de Carvalho, nº 39, Belo Horizonte/PB. doravante denominado 
apenas CONSTITUIDO. pactuam o presente contrato, cuja celebragdo foi autorizada pelo nominado 
processo. e que se rege pela Lei Federal nº 14.133, atendidas as cléusulas e condigdes que se anunciam e 
segue: 

DO OBJETO 

CLAUSULA 01 - Locação de imóvel urbano. prédio em alvenaria, com drea de aproximadamente 210,00 m? 
(duzentos e dez metros quadrados) edificada em terreno de 07,0 m (sete) metros de frente e fundos por 30.0 
m (trinta) metros de extensdo de ambos os lados, situado na rua João Cosmo de Brito. S/N. Novo Horizonte 
na cidade de Patos/PB, CEP 58.704-740, destinado a instalagdo de escritorio de representagdo na cidade de 
Patos/PB, bem como de outros órgãos subordinados. ou para qualquer uso que a secretaria lhe dé, desde que 
atenda as finalidades precipuas da administragdo publica durante o periodo de 12 (doze) meses em 
conformidade com o art. 72 e 74, v. da lei 14.133/21. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Este contrato decorre da licitagdo modalidade INEXIGIBILIDADE DE 
LICITACAO. processada com fulcro na Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021. art. 72 e 74, inciso V, no que 
nao contrarie as referidas, que ficam fazendo parte integrante deste contrato, independentemente de 
transcrição. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A presente locação obedecerá ao estipulado neste contrato, bem como às 
disposições da presente Inexigibilidade de Licitação, além das obrigações assumidas na proposta firmada 
pela contratada e dirigida a contratante, contendo os valores dos serviços, independentemente de transcrição, 
fazem parte integrante e complementar deste Contrato, no que não o contrariem. 

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
CLÁUSULA 02 — Dá-se a este contrato o valor mensal de R$ 2.100.00 (dois mil e cem reais) totalizando o 

valor global R$ 25.200,00 (cinquenta e quatro mil e novecentos e vinte e seis reais e cinquenta e oito 

centavos), de para a totalidade do período mencionado na cláusula terceira, que deverá ser pago ao 
CONTRATADO. 

Impresso por convidado em 09/03/2024 00:15. Validação: BE54.5A9A.81C6.547D.394E.5644.CA50.50F4. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

PARAGRAFO PRIMEIRO- O valor mensal do aluguel convencionado na Cláusula anterior será reajustado 
a cada período de 12 (doze) meses, aplicando-se a variação pelos índices do IGPM no período e, na extinção 
deste, por outro que venha a ser legalmente fixado. 

DOS PRAZOS 

CLÁUSULA 03 - O prazo deste contrato será a partir da assinatura deste com vigência de até 31/12/2024, 
sem interrupção, podendo ser prorrogado por aditivo conforme acordo das partes (art. 130, c/c arts 131, 

parágrafo único, e 132, da Lei nº 14.133/2021). 

DOS RECURSOS 

CLAUSULA 04 - Os pagamentos das despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato correrão 
por conta dos Recursos Correntes e/ou Programas, com as seguintes ações e elementos de despesa: 

02.010 Gabinete do Prefeito; 2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito; 02.020 

Secretaria de Municipal de Administração e Planejamento; 2009 Manutenção das Atividades da 
Secretaria de Administração e Planejamento — SEPLAN; 02.030 Secretaria Municipal da Fazenda, 

Finanças e Tesouraria; 2014 Manutenção das Atividades da Secretaria da Fazenda, Finanças e 

Tesouraria; 02.040 Secretaria Municipal de Saúde; 2018 Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Saúde; 02.041 Fundo Municipal de Saúde; 1013 Implantação e Estruturação do Bloco da Atenção 

Primária; Gestão e Manutenção do Bloco da Atenção Primária; 2032 Manutenção das Atividades dos 

Programas Básicos de Saúde; Gestão e Manutenção do Bloco da Vigilância em Saúde (Vigilância 
Sanitária); 02.050 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo; 2043 Manutenção das 

Atividades da Secretaria de Infra-Estrutura e Urbanismo; 02.060 Secretaria Municipal de 
Agricultura, Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente; 2049 Manut. das Ativ. da Secr. Mun.de 

Agric., Desenv. Econômico;02.070 Secretaria Municipal de Educação; 2061 Manutenção das 
Atividades da Secretaria de Educação; 02.080 Secretaria Municipal de Estradas de Rodagens; 2087 

Manutenção das Atividades da Secretaria de Estradas e Rodagens do município; 02.090 Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social; Manutenção das Atividades da Secretaria de Desenvolvimento 

Social; 02.100 Secretaria Municipal de Comunicação; 2104 Manutenção das atividades da Secretaria 

de Comunicação; 02.110 Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito; 2105 Manutenção das 

Atividades da Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito; 02.120 Secretaria de Cultura, Turismo, 

Esporte e Laser; 2108 Manutenção das Atividades da Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo; 

02.130 Secretaria Municipal de Controle Interno; 2005 Manutenção das Atividades da Controladoria 

Geral do município; 
15000000 Recursos não vinculados de Impostos; 15001001-MDE; 15001002- FUS 

DAS OBRIGAÇÕES 
CLAUSULA 05 - Constituem obrigações da Contratada: 

a) fica expressamente autorizada pela Contratada, a adaptação do imovel para o éxito de funcionamento do 

Prédio de apoio da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB; 
b) pelo presente instrumento particular de locação, fica expresso e convencionado que em caso de eventual 

alienação ou venda do imóvel ora locado, o comprador ou novo adquirente se obriga a respeitar o presente 
em todos os seus termos e condigdes durante a locação; 

c) responder pelas consequéncias da inexecução do contratq 

DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

Impresso por convidado em 09/03/2024 00:15. Validação: BE54.5A9A.81C6.547D.394E.5644.CA50.50F4. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

CLÁUSULA 06 - O contratante obriga-se a: 
a) efetuar os pagamentos na forma estabelecidas na Clausula Terceira: 

b) pagamento de taxas de agua, luz, telefone, que venha a consumir a partir da data da efetivação deste 
Contrato, despesas decorrentes de lei e respectivas majoragdes: 
¢) manter o imével locado com todas as dependéncias em perfeito estado de conservagdo, higiene e limpeza, 
bem como a reparar todo e quaisquer estragos. 

DAS PENALIDADES 

CLAUSULA 07 - O descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigagdes ora estabelecidas, sujeitará 
a contratadas as seguintes penalidades garantidas a prévia e ampla defesa em processo administrativo: 
a) adverténcia por escrito; 
b) multa de 3% (trés por cento) sobre o valor do contrato; 

¢) impedimento de contratar com a Administragao Publica por 02 (dois) anos: 

d) declaração de inidoneidade para contratar com a Administragdo Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitagdo. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A multa prevista nesta clusula ndo tem cardter compensatorio e o seu 

pagamento ndo eximird a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infragdes 
cometidas (art. 155, inciso I, I e IV, da Lei n° 14.133/2021). 

DA RECISAO 
CLAUSULA 08 - A contratante podera rescindir administrativamente o presente contrato nas hipéteses 
previstas no art. 113, incisos de [ à IX e §2°, INC. L à V, da Lei nº 14.133/2021, sem que caiba a contratado 
direito a qualquer indenizag¢do, sem prejuizo das penalidades pertinentes, assegurado o contraditério e a 
ampla defesa (paragrafo unico do art. 137, da Lei nº 14.133/2021). 

DA PUBLICACAO DO CONTRATO 

CLAUSULA 09 - Dentro do prazo de vinte (10) dias contados de sua assinatura, a contratante providenciara 

a publicação no (PNCP) Portal Nacional de Compras Públicas, em resumo. do presente contrato. (art. 94, 1 e 
II. da Lei nº 14.133 de 01/04/2021). 

DOS TRIBUTOS E DEFESAS 
CLAUSULA 10 - Constituird encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos 
e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto (art. 121. da Lei nº 

14.133/2021). 

DA FISCALIZACAO 
CLAUSULA 11 — A execugdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 

do contrato, conforme art. 177, Lei 14.133/2021. representantes da Educagdo especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratagdo de terceiros para assisti-los e subsidia-los com informagdes pertinentes a essa atribuigdo. (art. 
117, paragrafo 3º e 4°, da Lei nº 14.133/2021), ficando, desde ja designado, como Fiscal do Presente contrato 

0 Sr. Adean da Silva Rufino, que exerce o cargo de Secretario Interino de Agricultura. 

DO FORO COMPETENTE 
CLAUSULA 12 - O foro da cidade de Patos/PB é competente para dirimir todas as questdes oriundas deste 
Contrato, excluido qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do 

H Impresso por convidado em 09/03/2024 00:15. Validação: BE54.5A9A.81C6.547D.394E.5644.CA50.50F4. 
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| 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

que aqui ficou estipulado, firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram. 

Quixaba (PB), 08 de janeiro de 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 
Claudia Macário Lopes 
PREFEITA MUNICIPAL 

JOSEILDA GUEDES DE SOUSA BRASIL 
CPF nº 885.471.244-20 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1" Testemunha CPF: 

2º Testemunha CPF: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

NOTIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Pelo presente, fica AUTORIZADO a JOSEILDA GUEDES DE SOUSA BRASIL, CPF nº 
885.471.244-20, brasileira, casada, professora, residente e domiciliada na rua Alexandre de Carvalho, 
nº 39, Belo Horizonte/PB, classificada em primeiro lugar na cotação de preços objeto da licitação na 
modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2024, para a locação de imóvel urbano, 
prédio em alvenaria, com área de aproximadamente 210,00 m? (duzentos e dez metros quadrados) 
edificada em terreno de 07,0 m (sete) metros de frente e fundos por 30,0 m (trinta) metros de extensão 
de ambos os lados, situado na rua João Cosmo de Brito, S/N, Novo Horizonte na cidade de Patos/PB, 
CEP 58.700-000, destinado a instalação de escritório de representação na cidade de Patos/PB, bem 
como de outros órgãos subordinados, ou para qualquer uso que a secretaria lhe dê, desde que atenda 
as finalidades precípuas da administração pública durante o período de 12 (doze) meses em 
conformidade com o art. 72 e 74, v, da lei 14.133/21. 

Portanto fica NOTIFICADO E AUTORIZADO a executar os serviços atendendo ao objeto deste 
certame, conforme condições estabelecidas no contrato firmado. 

Quixaba-PB, 08 de janeiro de 2024. 

Claudia Macário Lopes 
PREFEITA MUNICIPAL 

Recebi em O% /0N / QL\ — 

do de Ssudo Branl 
JOSEILDA GUEDES DE SOUSA BRASIL 
CPF nº 885.471.244-20 
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08/03/2024, 09:26 Prefeitura Municipal de Quixaba

https://www.diariomunicipal.com.br/famup/materia/277B9962/03AFcWeA7GK495RExupDJdJnFjjT3J4MMmkXi65ObuuUVCKZYnEdXrfeiWuB-h0j… 1/1

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 001 2024

EXTRATO DE CONTRATO
INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO Nº 001/2024
 
INSTRUMENTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
001/2024
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Quixaba/PB
CONTRATADO: JOSEILDA GUEDES DE SOUSA
BRASIL, CPF nº 885.471.244-20, brasileira, casada,
professora, residente e domiciliada na rua Alexandre de
Carvalho, nº 39, Belo Horizonte/PB.
Locação de imóvel urbano, prédio em alvenaria, com área de
aproximadamente 210,00 m² (duzentos e dez metros
quadrados) edificada em terreno de 07,o m (sete) metros de
frente e fundos por 30,0 m (trinta) metros de extensão de
ambos os lados, situado na rua João Cosmo de Brito, S/N,
Novo Horizonte na cidade de Patos/PB, CEP 58.700-000,
destinado a instalação de escritório de representação na cidade
de Patos/PB, bem como de outros órgãos subordinados, ou para
qualquer uso que a secretaria lhe dê, desde que atenda as
finalidades precípuas da administração pública durante o
período de 12 (doze) meses em conformidade com o art. 72 e
74, v, da lei 14.133/21.
VALOR GLOBAL: R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e
duzentos reais), dando um valor mensal de R$ 2.100,00
(dois mil e cem)
PRAZO: 08/01/2024 até 31/12/2024
 
Quixaba, 08 de janeiro de 2024.
 
CLÁUDIA MACÁRIO LOPES
Prefeita 

Publicado por:
Allane Candeia de Macedo Guedes

Código Identificador:277B9962

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 27/02/2024. Edição 3561
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 
SETOR DE CONTABILIDADE 

Em, 08 de janeiro de 2024. 

Senhora Secretária, 

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos 
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações para a locação de imóvel urbano, prédio em 
alvenaria, com área de aproximadamente 210,00 m? (duzentos e dez metros quadrados) edificada em 
terreno de 07,0 m (sete) metros de frente e fundos por 30,0 m (trinta) metros de extensão de ambos os 
lados, situado na rua João Cosmo de Brito, S/N, Novo Horizonte na cidade de Patos/PB, CEP 58.700-000, 
destinado a instalação de escritório de representação na cidade de Patos/PB, bem como de outros órgãos 
subordinados, ou para qualquer uso que a secretaria lhe dê, desde que atenda as finalidades precípuas da 
administração pública durante o período de 12 (doze) meses em conformidade com o art. 72 e 74, v, da lei 
14.133/21. Com as ações e elementos de despesas abaixo: 

02.010 Gabinete do Prefeito; 2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito; 02.020 Secretaria 
de Municipal de Administração e Planejamento; 2009 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Administração e Planejamento — SEPLAN; 02.030 Secretaria Municipal da Fazenda, Finanças e Tesouraria; 
2014 Manutenção das Atividades da Secretaria da Fazenda, Finanças e Tesouraria; 02.040 Secretaria 
Municipal de Saúde; 2018 Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde; 02.041 Fundo Municipal de 
Saúde; 1013 Implantação e Estruturação do Bloco da Atenção Primária; Gestão e Manutenção do Bloco 
da Atenção Primária; 2032 Manutenção das Atividades dos Programas Básicos de Saúde; Gestão e 
Manutenção do Bloco da Vigilância em Saúde (Vigilância Sanitária); 02.050 Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo; 2043 Manutenção das Atividades da Secretaria de Infra-Estrutura e Urbanismo; 

02.060 Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente; 2049 Manut. 
das Ativ. da Secr. Mun.de Agric., Desenv. Econômico;02.070 Secretaria Municipal de Educação; 2061 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação; 02.080 Secretaria Municipal de Estradas de 
Rodagens; 2087 Manutenção das Atividades da Secretaria de Estradas e Rodagens do município; 02.090 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Desenvolvimento Social; 02.100 Secretaria Municipal de Comunicação; 2104 Manutenção das atividades 
da Secretaria de Comunicação; 02.110 Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito; 2105 Manutenção 
das Atividades da Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito; 02.120 Secretaria de Cultura, Turismo, 

Esporte e Laser; 2108 Manutenção das Atividades da Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo; 02.130 
Secretaria Municipal de Controle Interno; 2005 Manutenção das Atividades da Controladoria Geral do 
municipio; 

15000000 Recursos não vinculados de Impostos; 15001001-MDE; 15001002- FUS 

Cordialmente, 

: EOV\AUAM =9 

Setor Contabil 

h Janusa Cristina Gomes Sotero 
& o CT CRC/PB 5.481 - DIRETORA 
Sectetand e Adminisiragzo 'anusa Sotero Contabilidade Publica e Controle Ltda. 

NESTA CNPJ: 53.024.965/0001-C2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNiÃO 

Nome: JOSEILDA GUEDES DE SOUZA BRASIL 
CPF: 885.471.244-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
néo constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Unido (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certiddo se refere à situação do sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuicdes sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Gnico do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada & verificagdo de sua autenticidade na internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certiddo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:53:29 do dia 06/01/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 04/07/2024. 
Código de controle da certidão: 6BB9.F124.C3A9.810D 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

Impresso por convidado em 09/03/2024 00:15. Validação: A2B7.4698.A816.1A75.40DC.4A09.9FD4.523A. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Endereço: AV. EPITÁCIO PESSOA, 91-CENTRO Telefone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.815/0001-70 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIFICO, para os devidos fins, que, de conformidade com as informações constantes no software de 

arrecadação tributária desta edilidade e com base na legislação em vigor, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a 
tributos municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data, em face do contribuinte ou responsável, 
abaixo identificado. 

[ 
; Nome: Sequencial: 

| JOSEILDA GUEDES DE SOUZA BRASIL 317141 

| CPF/CNPJ: 885.471.244-20 Validade: — 10/03/2024 

Endereço: RUA ALEXANDRE DE CARVALHO 39 
Localizag&o: BELO HORIZONTE PATOS 58704240 

Observação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS, 10 de Janeiro de 2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar quaisquer débitos que venham a ser 
posteriormente apuradas. 

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 

9C35A64CCOCO1DES76C91F256038F79641823BCD 

Tributus Informatica LTDA — Versão: 3.0.R.202401.09 1446 radesim Usuario 8196 Emissão: 10/01/2024 Página: 1 1 
Impresso por convidado em 09/03/2024 00:15. Validação: A2B7.4698.A816.1A75.40DC.4A09.9FD4.523A. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSEILDA GUEDES DE SOUZA BRASIL 

CPF: 885.471.244-20 

Certidão nº: 1397472/2024 

Expedição: 06/01/2024, às 16:55:43 

Validade: 04/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JOSEILDA GUEDES DE SOUZA BRASIL, inscrito(a) no CPF 
sob o nº 885.471.244-20, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certiddo são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certidéo atesta a empresa em relagao 
a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 
A aceitagdo desta certiddo condiciona-se & verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAGAO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessdrios a identificagdo das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigagdes 
estabelecidas em sentenga condenatéria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorarios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execugdo de acordos firmados perante o Ministério Pidblico do 
Trabalho, Comissdo de Conciliagdo Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver forga executiva. 

Dividas é sugestoes: codtítec.) 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 208A.6E45.E057.CF2E Emitida no dia 06/01/2024 às 16:54:59 

Identificação do requerente: 

CNPJ/CPF: 885.471.244-20 

RG. : 16628233 - SSP/PB 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraiba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Piblica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certiddo é vélida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissao, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do servigo Validar Certiddo de Débito na 
pagina www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Invalida para licitagdo no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de servigos de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicagao não 
compreendidos na competéncia tributaria dos municipios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitação se referir a 
prestagéo de servico de transporte entre municipios com caracteristicas urbanas no 
ambito das regies metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especifica. 

Vélida com a apresentação conjunta do cartéo de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via ‘Internet'. 
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OBTORGÂNTE (S) vmga“ IGUES DE SOUZA e, Sua 
esposa’ MARIA DA” e de outro lago Gcomo 

OUTORGADO (B) (S) (ASÍ JOÃO;, BE BRITO GUEDES' DE 

SOWZA &, sua espoàª 1 abaixo cemp' se 
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\szn {Asy 

SAIRBAM” > ) á & Éitura virá qu% aos 

Doxsª =R dias de ” : : B0 MIL E DEZOFTO (2018 

). nústa ‘cidade de P&es.w 5 egrine Filke, mimero 

130, “Baizyo Centro, e 7 : erviços a>-mimóé foram 

requlªme—te delegadns . 

partes; entre si prew te ewrdn&b.f a «sa&ég? “ de um lado como 

ts) ERES) (AS) - ‘o¥iBE. Josuá- HSBRICUES DE' SOUZA, 

bras:.le%ro,ragr:.cqitof‘ ado sob o zag:une de ooqm}h&c mnoiversal de 

bens; a?ter!º: a HEi'Featal 6,515/778 denforme R troitde àasamgnto 

sob número de úáãa 07204101B5/ 1564 2 004 

datado dá 26 de jun.ho de 2012, fornecida pelo Serviço Régls:?:al —'c 

Palmeira,; deste cidade e Comarca de Patos, Estado dãá Pardíba, 

cópia fica azquâud& em meu Servige Notarial, nasu&o 27/07!19 

portador dd’h) R a de Tééntidade-de Registio de nw 

403.146, Órg P-PB, e, do CPF/MF de &qhezwaaax 550.164-34, 

filiação: An oniol José Rodfigues e Mazla Delmiro' #e Séusa, e, sua 

esposagáz a_ Sra. {MARIA DA Km GUEDES DE SOUUZA, br&sj,:leira, 

aposentádá; scasada, nascida em 1;/53/1944 porfadora 2 () RE - 

Cédula de Identidade de: pRgTsth” Ger¥1Ly de.. nimfre 1756773, Órgão 

Emissor SSP-‘BB" e, to CPF/MÉªEje nmnero <733, 583, B44-34;- filiação: Luiz 

Guedes da ” Silva e Severind “:lg Morais Guedes, residentes e 

domiciliados na(o) Rua Alexandre de Carvalho, número 38, Bairro Belo 

Horizonte, na cidade de Patos, no Estado da Paraiba. Por se tratar de 

“venda de imóvel de ascendente para descendente, tem a ANDÊNCIA 

do(a) (os) (as) *lho(a) (os) (as) do (a) (os) (as) outorgante(s) que 

éisão): o Sr. .mmmm GOMBES DE SOUZA, brasileiro, reprasentante, 

casade sob o regime de comunhão parcial de bems, na wigéncia da Lei 

Federal 6.515/77, conforme Registro de Casamento” sob número de 

matrícula 0720410155 1986 2 00022 0€2 0007215 35, datado de 30 de 

junho de 2016, fornecida pelo Serviço Registral — Céu Balmeira, desta 

cidade e Comarca de Patos, Estado da Paraiba, cuja copia fica 

arquivada em meu Servigo Notarial, nascido em 21/10/1964, portador 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE IMOVEIS REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DA PARAIBA. 

Roa Peregrin Filha, 130- Centro - Patos- PB - CEP: 58.700-450 TEL: [83) 3421-3701 / 3421-3408 - contato@catiostriguniro.com.br 
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A — 82 
300 Femsceato gy b 

- s 

do{a) RG - Cédula de Identidade de Registro Geral de número 

1,059.547, Orgdc Emissor  SSP-PBs e, do CPE/MF de número 

460.808.994-34, filiação: Josué Rodrigues de Souza e Maria Salete 

Guedes de Souza, e £ua esposy a Sra. SÁNDBA MARIA ROCHA DE OLIVEIRA 

Souzà, brásileira, do lar, casada, nascida em D5/06/1965, portadora 

dota) RG - Cédula de Identidade de Registró Geral de número 

1.080.196, óÓrgão Emissor  SSP-F3, e, do CRF/MF de  número 

065.100.704-64, filiação: Elinar Alves de Oliveira e Adelina Rocha de 

Oliveira, residentes & domiciliados naío) Rua Manoel da Costa 

Filgueiras, numero 116, Balrro Wovo Horizemte, na cidade de Patos, no 

Bstado da Paraiba; a gra. JOSEILDA GUEDES DE SOUEA BRASIL, 

brasileira, professora, casada sob o regime de comunhão parcial de 

bens, ha vigéncia da Lei Pederal 6.515/77, conforme Registro de 

Casamento sob número 15.967, do Livre múmero B-43, fls. 214, datado 

de 04 de Setembre de 2008, formecida pelo Berwigo - Registral — Céu 

palmeira, desta cidade e Cumarca de Batos, Estade da Paraiba, cuja 

cépia fica arquivada em meu Servigo Notarial, nascida em 06/05/1871, 

portadora do(a) R& - cédula de Identidade de Registro Geral de número 

5005010155031, Órgão Emissor SSPDS-CE, e, do CPF/MF de nimero 

885.471.244-20, filiação: Josué Rodrigues de Souza & Maria Salete 

Guedes de Souza, e seu esposo o Sz, AMAUNY CHAVES BRASIL EaLCÃO, 

brasileiro, motorista, casado, naseido em . 298/10/1954, portador dota) 

RG - Cédula de Identidade de Registro Gexgl de número 97002440540, 

Órgão Emissor SSP-CE, & do CPF/MF de núhero 424.389.934-72, 

filiação: Antonio Brasil de Mele Falcão e Maria do Céu Chaves Falcão, 

residentes é domiciliados nato) Rua Alexandre de Cárvalho, número 39, 

Bairro Bele Horizonte, na c¢idade de Patos, mo Estado da Paraiba; o 

g=. JOELSON GURDES DE SOUZA, brasileiro, vendedpr, o qual se declara 

sob sua responsahilidade Givil e ocximingl que seu estado civil é 

salteiro até a presense datd, além de não manter nenhuma união 

estável, sob as penas da Lei, conformé prevê o artigo 1.723 e 

seguintes, do Código Civil Brasileirs (Lei Nº 10.406/2002), maior, 

conforme Hegistro de WNascimento sob número 56.078, do Livro nômero 

A-82, fls. 19v, datade de 25 de setembro de 1972, fornecide pelo 

Servigo Registral - Céu Palmeira, desta cidade e Comarca de Patos, 

Estado da Paraibs, cuja cópia fica arquivada em meu Servigo Notarial, 

pascido em 13/05/1972, portádor do(a) RG - Cédula de Identidade de 

Registro Geral de ndmere $74.121, Órgão Emissor SSP-PB, e, do 

CEF/MF de número 939,749.114-72, filiação: Josué Rodrigues de Souza e 

Maria Salete Guedes de Souza, residente e domiciliade naío) Rua 

Projetada, s/n, Bairro Novo Horízonte, na cidade de Patos, no Estado 

da Paraíba; à Sra. JESÚITA euwnn SOUZA, brasileira, professora, a 

qual se declara scb sua responsabilidade civil e criminal que seu 

estado civil é divorciada até a presente data, conforme Registro de 

Casamento sob número de matrícula 0720410155 1993 2 00033 189 0012828 

23, datado de 24 de maio de 2012, com averbagdo do divórcio, 

fornecida pelo Berviga Registral - C&p Palmeira, desta cidade e 

Comarca de Patgs, Estado da Paraiba, cuja cópia fica arguivada em meu 

Servigo Notarial, nascida em 24/12/1973, portadora dai(a} RG - Cédula 

de Identidade de Registro Geral de número 2.433.996-2°Via, drgdc 

Emissor SSDS-PB, e, do CPF/MF de número 733.583.394-51, email: 

jesuita24.guedes@gmail.com, Filiagdo: Josué Redrigues de Souza e 

Maria da Salete Guedes de Souza, residente e domiciliada nafo) Rua 

Alexandre de Carvalho, número 39, Bairro Belo Horizonte, na cidade de 
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FECSSITURA MUNICICA) 

- CARTÕRIO —— 

CARLOS TI;}GUEIRD 

Patos, no Estado da Paraíba; o Sr. JOSUE RODRIGUES DE S : 

brasileiro, operador de máquinas, casado sob o regune dg comunhão 

parcial de bens, na vigência da Lei Federal &. 515/77, conforme 

Registro de Casamento scb número 118.872, do Livro número B-494, fls. 
.253, datado de 24 de março de 2005, fornecida pelo Serviço Registral 
do Município e Comarca de Guarulhos, Estado de São Paulo, cuja cópia 

fica arquivada em meu Sgg\ufi,. ª]:' nascido em 27/07/1977, 

portador dóta) BG spCédald de "d Begistro Geral de número 
2.312.369, , ÓSGSO — Emissor SSE PB, e, do CÉEMME de número 
BLLA1T.034-01, filiação: losué” Redrigees: de Jouza e Maria sSajlete 
Guedes de Souzd; e &sua espósa a Sra, KARÍA DE SOUZK, 
brasileára, vendedora, casada, nascida em 15/07/137%, dora do(á) 
EG - gédula de Identidade de Registro Geral de numerc 26.892. 4827 

Óraão ; Emissor SS CPE/MF. número 258.587 ss—â 
Eal:,a#o» Admilses Rozario Silva Botego, 

réidefites e dos nimero 114,¢ Bajgro 

CiBlade” Sobezana, Egtado de Sãg Pawlo, 
estando, o Sr. 
KARLA SILVA DE 
representados pela & 

â. âcima já 
Sertiço Notarial 
defa} G\Qrulha& 

sua êxpressa anuén 

hexdedrosie sucessot: 
Brasifeizo{Lei Nº 
OUTTORGADO (B) (8) (AS) 
DE SOUNA, brasileiro, 
GUEDES /. brasilei, 
parcial .de - beneâ 

Registro:;de GCas £27, «Els. 
64, data@ de ;27 de maio de 2008, fornecida pele Ser gistral - 

Céu Palmeira, desta cidade 2 Comarca de Patos, E;Éado Éª Paraiba, 

cuja cópia” fica ivada em meu, Serviço Notariad, 5. nascido em 

04/02/1968, r.dotal RG - Cédnla GE of de Registro 
Geral de némeros371403883, :ifix:gfio Emissor SSP- , o CPE/MF de 

número 63%6.670.634-20, filiação: Josué Rodrigues def Souza ézMaria da 

Saletems de !zouza, e elá; fiascida em OLJOSIIBÉS a do(a) 

RE - Cédula 'de Identidade sepBeghstros gpgax de x&;pe 4.108.449-9, 
ôrgão EmisSor #SSesef, | &) . do CPE/MA: He S St & 352.097,391-04, 

filiagdo: Moão Batista. da S & Cristima Remos %dp Medeiros, 

residentes e domiciliados na{c) Awenida Congonhas, húmerçc 220, Bairro 

Jardim Alegria, na cidade de Francis¢o Morato, ne Bstado de São 

. Paulo; Os presentes, pessoas identificadas como as préprias por mim 

Escrevente que esta subscreve, através dos documentos apresentados e 

acima mencionados, os quais foram fornecidos pelota) (os) (as) 

outorgante(s), que respopdem ciwil e criminalmente por guaisquer 

eventualidade (s} gue venha(íam) a oecorrer, do àque dou fá. E, aasim, 

pelaia) (s (as) outorgante(s) me foi dite que VENDEM alo) (os) 

mesmo(a) (s) (as) Outorgado {a) (s) (as) Comprador(a}(es){as), UM ( 01 ) 

IMOVEL descrito(s) e caracterizado(s) na forma abaixo; UM(A) ( 01 ) 

TERRENO próprio para construção, encravado no LOTEAMENTO NOVO 

HOBIZGNTE NA UADRA N.° 4%‘ WMFED LO'“EW dind.sm&';mtsºº de 

ummm-m-mu-ms&m TEL: {83} 3421-3701 / 3421-3408 - contatoS curiostrigueira.com.br 
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largura, por 30mts00 de extensão, sito na Rua Projetada 25, nesta 

cidade de Patos, Estade da Paraiba, confrontando-se: ac narte, com o 

Lote 04, dá mesma Quadra; ao sul, com Francisgo de Figueiredo Aratijo; 

ao nascente (freate}, com & Rua Projetada 25; e ào poente, com parte 

do Lote 21, da mesma Quadra, cadastrads na Prefeitura Mumicipal de 

patos, Estado da Paraibe,ne IPTU - -ImposSto Predial Territorial 

Urbano, sob o numero 51.017.027.0011.0.000, cuja certidão negativa de 

débito do IPTU fica arquivada em meu Servige Notarial, matriculado 

neste Oficio de Registro de Imóveis sob mbmerc 21.182, havide ao(s) 

outorgante(s) Vendedor (a) {es} tas) por compra qãe fizeram a Sra. Neuza 

Silva dos Santos, é sêu esposo, conforme escritura publica de compra 

e venda, devidamente registrada no Livre 2-BM, Ficha 01, sob mnúmero 

de AV: 01, em 24 de Janeirc de 2003, no Servigo Notarial & Registzal 

de Imbveis "Carlos Tfigueiro", 1º Oficio de Notas, desta Comarea de 

patos, Estado da Paralba, pelo prete certo e  previamente 

convencionado de R$ 142.000,00(cento é duarenta. é dois mil reais), 

por conta do qual J& receberam do(a)(s)(as) citorgadp(s), em boa e 

corrente moeda nacional, conferide e achado @erto; &s vistas deste 

Notário, e assim, pagos e satisfeitos de todo o preço da venda, dão 

ao(s) outorgado(s) plena, rasa, geral e irrevogável quitação, para 

nada mais do(s) mesmo(s) reclamar(em) com fundatento nesta transação, 

e lhe ceds{m) e transfere(m} todo domínio, direito, ação e posse que 

tinhatm) sebre o(s) aludide(s) imbvel(eis), havendo-o desde já por 

empossado no mesmo, DOr força desté instrumente e da clausula 

constituti, obrigando-se por si, herdeiros e sucessores, 2z fazer esta 

venda sempre boa, firme e valiosa a todo temipo, e a xresguardar o 

adquirente dos riscos da evicção de direito. Pelo(s) outorgante(s) 

ainda foi dito estartem) isemte{s) de qualquer contribuigén -ao 

Instituto Nadional de' Seguro Social, rios termos da legislação 

vigente. Pelo(s) outorgado(s) foi dito que aceita esta Escritura &m 

todos os séus expressos termed é declara. Certifice o seguiínte: 1. 

que sobre o presenté ste foi emitida DOI; 2. que foi recelhido o 

seguinte Imposto: ITBI DAM Nº 21167, pago a Prefeitura Municipal de 

Patos, Estado da Paraiba, no valor de R$ 3.859,00itrés mil quinhentos 

e cinquenta reais), conforme laudo de avaliação' no valor de R$ 

142.000,00(cento e quarenta e dois mil reais) e alíquota de 2,5%(Hois 

vírgula cinquenta por cento}, recolhida em 06 de Junho de 2018, 

referente ao imôvel cadastrado neste QOfício de Registre de Imóveis 

com matrícuia 21.182; 3- O(A) (S} OUTORGANTE (3) declare (m) 

expressamente sob as penas da lei, não estar(em) vinculado(s) as 

exigências das Leis de Previdência Social, eximindo este Serviço 

Notarial e Registral, e seus titulares de qualquer responsabilidade 

civil ou criminal. O(A)(S) OUTORGADO(A)(S) decláraim) expressamente 

que são dispensadas a apresertagdp da certidão relativa a tributos 

sqbre o imével ora transacionado, respondendo pelo pagamento dos 

débitos existentes, conférme determina o Decreto nº 93.240 de 09 de 

setembro de 1986, no seu Art. lo, V,§ 20, eximindo eate Servigo 

Notarial e Registral, e seus titulares de qualquer respensabilidade 

civil ou criminal. O(R)(S) OUTORGABO(A)(S) declaralm) expressamente 

que são dispensadas as certiddes negativas, federal, estadual e 

municipal, conforme provimento da Cerregedoria Geral de Justica deste 

Estade. Assim o disseram e dou fê; 4. que ficam arquivadas nesta 

serventia cépias dos documentos apresentados e exigidos por lei; 5. 

que foram dispensadas a presenca de testemunhas, conforme Provimento 
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CARTÚRIO —— 

CARLOS TRIGUEIRO 
da Corregedoria Geral da Justiça do Estado da Pa aibas D6 que 

foi (ram} apresentada(s) ats) seguintel(s) CERTIDÃO(ÕES) : 6.1 - A(s) 

parte(s) declaraim) expressamente sob às penas da lei que, foram 

cientificadas pelo Tabelião da possibilidade da obtenção prévia da 

Certidão Negative de D&bitos Trabalhista (CNDT), nos termcs do art. 

642-A da CLT, com a redagio dada pela Lei nº 12.440/2011, conforme 

Recomendação nº 03 do C!lJ ezâcíci;rcycqlªr GEFEX/CGJ nº 020/2012, 

dispensando a apr,_gªggcwâº da mesma, exifihdfi;,%te\ _Servi;:o Notarial e 

Registrals e Seus titulares de qualquer rêspon: civil ou 

criminal. 6.2 - Certigão;de ÔNUS HHEAIS dettada de 28/06/2018. 8.3, - 

Foi consultade FiCentral de Indigponibilidlade de By relativamente 

aots) múmébrois) dols) CPF(S), dofa) outórgante, onde nãdas consta, 

confoéme cédigo (s) da consulta gerado (hashy sob 

rimero (s) 1154.0507 .bS . Ggef. 612b. 1967 hee d.057d.2776/527 7, b9ch- 

7683.5599.e8de. 17 á% %af.dazcgg&g -abbb.agb3.a56d.e525. 307£ 

.1£13.%adb.3b70 . & " 4. 9738 08,3577.cabe. 6350.0091.2a3 

97 7. gue ois) 23 (et tratn)-se insggito(s), conforme Lei 

Nº 7.433, de 18 dê difenbro fie 1085, regulament pela Degreta Nº 

93.240,; de 0% de me 1986:4 87 que autogyante(s) 

verídedor (a) (es) {as) 

civil e penal) 

reipersecutórias escrátura; 
de acoúmo gom o 

stiga, publicado no 
Provimento nº 08/20T 

5 4º docartido 237 
DJE de 20.01.2D16, £ 
do Cógigo de Normas 

Paraíba (CNÉCGI), 5 
de Es®ritura no 

Jostiça do Estado 

1996; 12 A(s) pâgâa(s) decla e s 

que não . nouve iotermediação- ds fegócio imabigiár 

profissional regulárments. i w5 flofleve;fl.ho 1%~ CRECI, nos 

fermos da LeizEstadãal H¥.8.867, A ATe " 206 2012. Em 

cumprimento àão disposto no Art gt | 1 

foram cumpridas todas as e@;iqéndias legais e fiscais inerentes A 

foi achada conforme À Eu, MIGUEL JUNIOR GOMES DA SILVA, 

Escrevente, subscrevp em público e raso com sinal que uso. 

Em testemunho W. > ) da verdade. As.: JOSUE 

RODRIGUES DE SOUZJ BARIA DA SALETE GUEDES DE .SOUZA: JOZEN FLTON 

GUEDES DE SOUZR; AN MARIA ROCHA DE OLIVEIRR SOUEZA; JOSEILDR 

GUEDES DE SOUZA /BRA URY CHAVES BRASTL FALCAD; JOELSON GUEDES 
ST p D 

DE SOUZA; JESUITA GUEDES DE SOUZA ; P.p. JESUITA GUEDES DE SOUZA ; - 

JOÃO DE BRITO GUEDES DE SOUZA. Está conforme o original. Dou fé. 

Trasiadada bt Rs FIRSANR o 0 TEnA AR oAl * S 
Rua Peregrino Filho, 138 - Centro - Patos- PB - CEP: 58.700-450 TEL: {83) 3421-3704 / 3421-3408 - contatoScariostrigueiro.com.br 
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Empiumentos: R$ 2.366,95; Taxa FARBEN: RS 56,49; Taxa FEPJ: R$ 

435,52; Taxa MP% R$ 37,87; Taxa ISS: RS 118,35; Válor Total: R$ 

3.015,18, conforme Lei 10.169/2080 do pmv.mentg.mqª SS 

Digital: ABA17724-504Q - Consulte autenta e tsd " Pagas 

hÁtrps://seiodigital.tipb.jus.br 
G 

iocnlo NE 128847, Livno f-8, Fls 26 
Li%.—«l. 21482, Ficha 1 . 

i - e e 

: é e 

3 

R - —— 
Loviszâs PerrLiuits 66 L., 5 
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PREFSITURA MUNICIPAL 

— 
voLissão Pestrvia gy L, 2.) 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/03/2024 às 09:46:07 foi protocolizado o documento
sob o Nº 28373/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Quixaba,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Allane Candeia de Macedo
Medeiros.

Número do Contrato: 000000212024
Data da Publicação: 27/02/2024
Data da Assinatura: 08/01/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 25.200,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Locação de imóvel urbano, prédio em alvenaria, com área de aproximadamente 210,00 m² (duzentos e dez
metros quadrados) edificada em terreno de 07,o m (sete) metros de frente e fundos por 30,0 m (trinta) metros de
extensão de ambos os lados, situado na rua João Cosmo de Brito, S/N, Novo Horizonte na cidade de Patos/PB,
CEP 58.700-000, destinado a instalação de escritório de representação na cidade de Patos/PB, bem como de
outros órgãos subordinados, ou para qualquer uso que a secretaria lhe dê, desde que atenda as finalidades
precípuas da administração pública durante o período de 12 (doze) meses em conformidade com o art. 72 e 74, v,
da lei 14.133/21.
Contratado (Nome): Joseilda Guedes de Souza Brasil
Contratado (CPF): 885.471.244-20

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim fac763af42fe556926a292bcd17ae265

Comprovantes de regularidade da contratada Sim a2b74698a8161a7540dc4a099fd4523a

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim b6ef285bf00812e3449197b000b77ca2

Contrato ou instrumento equivalente Sim be545a9a81c6547d394e5644ca5050f4

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não
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João Pessoa, 08 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

28368/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Quixaba
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/03/2024 às 09:46h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 28373/24 ao Documento 28368/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 28368/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 89 - 93 be545a9a81c6547d394e5644ca5050f4

Comprovante de publicidade 94 fac763af42fe556926a292bcd17ae265

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 95 b6ef285bf00812e3449197b000b77ca2

Comprovantes de regularidade da contratada 96 - 109 a2b74698a8161a7540dc4a099fd4523a

RECIBO PROTOCOLO 110 - 111 c8b9f4b889ef4f456c39303e478e8ddd

João Pessoa, 08 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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